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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

Dispõe sobre as Indústrias Nucleares do Brasil S.A. e 
sobre a pesquisa, a lavra e a comercialização de 
minérios nucleares, de seus concentrados e 
derivados, e de materiais nucleares. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre:  

I - as Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB; e 

II - a pesquisa, a lavra e a comercialização de minérios nucleares, de seus concentrados e 
derivados, e de materiais nucleares. 

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se: 

I - concentrado de minério nuclear - concentrado de elemento nuclear que seja produto 
final da lavra de minério nuclear, de minérios que contenham elementos nucleares associados ou de 
matérias-primas que contenham elementos nucleares associados; 

II - instalação mínero-industrial nuclear - local no qual minérios nucleares, minérios que 
contenham elementos nucleares associados ou matérias-primas que contenham elementos nucleares 
associados são lavrados e processados para a obtenção do concentrado de minério nuclear; 

III - instalação nuclear - local no qual o material nuclear é produzido, processado, 
reprocessado, utilizado, manuseado ou estocado; 

IV - lavra de minério nuclear - conjunto de operações coordenadas para a extração dos 
elementos nucleares de um depósito de minério nuclear, incluído o processamento físico e químico para 
a produção do concentrado de minério nuclear; e 

V - recurso estratégico de minério nuclear - recurso mineral de minério nuclear localizado 
em região geográfica delimitada e destinado ao atendimento da demanda do Programa Nuclear Brasileiro. 

Art. 3º  A INB é empresa pública com a finalidade principal de executar o monopólio da 
União sobre as atividades previstas no inciso XXIII do caput do art. 21 e no inciso V do caput do art. 177 
da Constituição. 

Parágrafo único.  A INB, criada nos termos do disposto na Lei nº 5.740, de 1º de dezembro 
de 1971, será regida pelo disposto nesta Medida Provisória e na legislação aplicável às empresas estatais. 

Art. 4º  A INB tem por objeto: 
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I - executar: 

a) a pesquisa, a lavra e o comércio de minérios nucleares e de seus concentrados, 
associados e derivados; 

b) o tratamento de minérios nucleares e de seus associados e derivados; 

c) o desenvolvimento de tecnologias para o aproveitamento de minérios nucleares e de 
seus associados e derivados; 

d) a conversão, o enriquecimento, a reconversão, a produção e o comércio de materiais 
nucleares; e 

e) a produção e o comércio de outros equipamentos e materiais de interesse da energia 
nuclear; 

II - construir e operar: 

a) instalações de tratamento, concentração e beneficiamento de minérios nucleares e de 
seus concentrados, associados e derivados; 

b) instalações de industrialização, conversão e reconversão de material nuclear; e 

c) instalações destinadas ao enriquecimento de urânio, ao reprocessamento de elementos 
combustíveis irradiados e à produção de elementos combustíveis e outros materiais de interesse do setor 
nuclear; 

III - negociar e comercializar, nos mercados interno e externo, bens e serviços de seu 
interesse; e 

IV - gerenciar o aproveitamento do recurso estratégico de minério nuclear.  

Parágrafo único.  A INB poderá prestar serviços para entidades nacionais e estrangeiras, 
públicas ou privadas, no País ou no exterior. 

Art. 5º  Para a execução das atividades a que se refere o art. 4º, a INB poderá firmar 
contratos com pessoas jurídicas e remunerá-las por meio de: 

I - pagamento em valor de moeda corrente por aquisições de bens e serviços; 

II - percentual do valor arrecadado na comercialização do produto da lavra, conforme 
definido em contrato; 

III - direito de comercialização do minério associado;  

IV - direito de compra do produto da lavra com exportação previamente autorizada, 
conforme definido em contrato e regulamento; ou  

V - outras formas estabelecidas entre as partes em contrato. 

Art. 6º  Constituem receitas da INB:  

I - recursos consignados no Orçamento Geral da União e em créditos adicionais, 
transferências e repasses, que lhe forem destinados;  

II - receitas oriundas:  

a) da alienação de bens e direitos; 

b) da comercialização de minérios nucleares e de seus associados, concentrados e 
derivados; e 
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c) da comercialização de materiais nucleares e de outros equipamentos e materiais de 
interesse da energia nuclear; 

III - produtos de operações de crédito, juros e venda de bens patrimoniais ou de materiais 
inservíveis; 

IV - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito público ou privado, a título oneroso ou gratuito; 

V - receitas e recursos oriundos:  

a) de acordos, contratos e convênios firmados com entidades nacionais e estrangeiras, 
públicas ou privadas; e 

b) de inovações tecnológicas desenvolvidas pela INB; e 

VI - outras receitas e recursos que forem captados pela INB ou que lhe forem destinados. 

Art. 7º  O regime jurídico do pessoal da INB é o da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e de sua legislação complementar. 

Parágrafo único.  A contratação de pessoal para a INB é efetuada por meio de concurso 
público de provas ou de provas e títulos. 

Art. 8º  Fica a União autorizada a aumentar o capital social da Empresa Brasileira de 
Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. - ENBPar, nos termos do disposto na Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, por meio do aporte das ações que a União detém no capital social da INB. 

Parágrafo único.  A efetivação do aumento do capital social a que se refere o caput 
implicará a assunção do controle da INB pela ENBPar. 

Art. 9º  Comunicada a ocorrência de elementos nucleares, nos termos do disposto no art. 
4º da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, a INB realizará estudos de viabilidade técnica e econômica 
para a definição da forma de aproveitamento dos recursos minerais nucleares. 

§ 1º  Os estudos de que tratam o caput incluirão a apuração do valor econômico do 
elemento nuclear e da substância mineral pesquisada ou lavrada na jazida. 

§ 2º  Na hipótese de os estudos de que trata o caput indicarem a ocorrência de elementos 
nucleares em quantidade de valor econômico superior ao valor da substância mineral pesquisada ou 
lavrada, o aproveitamento dos recursos minerais presentes na jazida somente ocorrerá por meio de: 

I - associação entre a INB e o titular da autorização de pesquisa mineral ou da concessão 
de lavra; ou 

II - encampação do direito minerário pela INB. 

§ 3º  A encampação implicará a transferência, pela Agência Nacional de Mineração - ANM, 
do direito minerário do titular para a INB, mediante indenização prévia. 

§ 4º  A indenização de que trata o § 3º será custeada pela INB e considerará, na forma 
prevista em regulamento, o estudo de viabilidade técnica e econômica para a definição do prêmio pela 
descoberta e o reembolso das despesas efetivamente realizadas e ainda não amortizadas, atualizadas 
monetariamente. 

§ 5º  Na hipótese de os estudos de que trata o caput indicarem a ocorrência de elementos 
nucleares em quantidade de valor econômico inferior ao valor da substância mineral pesquisada ou 
lavrada, a autorização para pesquisa ou a concessão de lavra será mantida, observado o seguinte: 
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I - quando o aproveitamento do elemento nuclear de interesse for considerado viável 
técnica e economicamente, as partes estabelecerão a forma de disponibilização ou entrega à INB do 
elemento nuclear contido no minério extraído, na forma prevista em regulamento; ou 

II - quando o aproveitamento do elemento nuclear de interesse for considerado inviável 
técnica ou economicamente, o titular da concessão de lavra dará a destinação e a disposição final 
ambientalmente adequadas aos rejeitos, na forma prevista na legislação. 

§ 6º  Na hipótese prevista no inciso I do § 5º, o titular da concessão de lavra será 
remunerado pela INB caso a disponibilização ou a entrega do elemento nuclear implique despesas 
adicionais, conforme valor a ser acordado entre as partes.  

Art. 10.  Compete ao Ministro de Estado de Minas e Energia definir o recurso estratégico 
de minério nuclear e delimitar a sua região geográfica, para fins do disposto no inciso V do caput do art. 
2º. 

Art. 11.  Sem prejuízo de eventuais licenças ou autorizações exigidas por outros órgãos ou 
entidades, a exportação pela INB de minérios nucleares, de seus concentrados e derivados, e de materiais 
nucleares será autorizada pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. 

Art. 12.  A Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I - elemento nuclear - elemento químico que possa ser utilizado na libertação de 
energia em reatores nucleares ou que possa dar origem a elementos químicos que possam 
ser utilizados para esse fim; 

II - mineral nuclear - mineral que contenha em sua composição um ou mais elementos 
nucleares; 

III - minério nuclear - concentração natural de mineral nuclear na qual o elemento ou 
os elementos nucleares ocorrem em proporção e condições que permitam a sua 
exploração econômica; 

IV - urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233 - o urânio que contém o isótopo 235 
ou o isótopo 233, ou ambos, em tal quantidade que a razão entre a soma das quantidades 
desses isótopos e a do isótopo 238 seja superior à razão entre a quantidade do isótopo 235 
e a do isótopo 238 existente no urânio natural; 

V - material nuclear - material que contenha elemento nuclear e que seja produto de 
transformação do concentrado de minério nuclear; 

VI - material fértil: 

a) o urânio natural; 

b) o urânio cujo teor em isótopo 235 seja inferior ao que se encontra na natureza; 

c) o tório; 

d) quaisquer dos materiais de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” sob a forma de 
metal, liga, composto químico ou concentrado; 

e) qualquer outro material que contenha um ou mais dos materiais de que tratam as 
alíneas “a”, “b” e “c” em concentração que venha a ser estabelecida pela entidade 
competente; e 
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f) qualquer outro material que venha a ser considerado como material fértil pela 
entidade competente; 

VII - material físsil especial: 

a) o plutônio 239; 

b) o urânio 233; 

c) o urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233; 

d) qualquer material que contenha um ou mais dos materiais de que tratam as alíneas 
“a”, “b” e “c”; e 

e) qualquer material físsil que venha a ser classificado como material físsil especial 
pela entidade competente; e 

VIII - subproduto nuclear: 

a) material radioativo ou não radioativo resultante de processo destinado à produção 
ou à utilização de material físsil especial; ou 

b) todo material, exceto o material físsil especial, formado por exposição de 
quaisquer elementos químicos à radiação libertada nos processos de produção ou de 
utilização de materiais físseis especiais. 

Parágrafo único.  São elementos nucleares de que trata o inciso I do caput o urânio, 
o tório e o plutônio, além de outros que venham a ser especificados pela entidade 
competente.” (NR) 

Art. 13.  A Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 2º  .................................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

XXXVII - regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento 
tecnológico e inovação, do setor mineral; 

XXXVIII - regular, normatizar, autorizar, controlar e fiscalizar as atividades de pesquisa 
e lavra de minérios nucleares no País, exceto em relação às questões de segurança nuclear 
e proteção radiológica, observado o disposto no art. 6º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro 
de 2021; e 

XXXIX - fiscalizar os titulares de concessões de lavra quanto à ocorrência de 
elementos nucleares. 

......................................................................................................................” (NR) 

Art. 14.  A Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 6º  .................................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

II - ........................................................................................................................... 

a) os estoques de compostos químicos de elementos nucleares; 

................................................................................................................................. 
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V - .......................................................................................................................... 

................................................................................................................................ 

b) posse, produção, utilização, processamento, armazenamento, transporte, 
transferência, comércio, importação e exportação de minérios, de minerais e de materiais 
nucleares, inclusive de forma associada a outros minérios e minerais, observadas as 
competências de outros órgãos ou entidades da administração pública federal; 

............................................................................................................................... 

XVIII - criar e manter cadastro nacional do histórico de doses de radiação dos 
indivíduos ocupacionalmente expostos nas atividades reguladas; 

XIX - atuar, em conjunto com outros órgãos e entidades, na segurança nuclear, física 
e radiológica de grandes eventos realizados no País; 

XX - regular, normatizar, licenciar, autorizar e fiscalizar a segurança nuclear e a 
proteção radiológica da atividade de lavra de minério nuclear, além dos depósitos de 
rejeitos e dos locais de armazenamento de resíduos; e 

XXI - fiscalizar os titulares de concessões de lavra quanto à proteção radiológica da 
lavra de minério que contenha elementos nucleares.” (NR) 

Art. 15.  Ficam revogados: 

I - o Capítulo III da Lei nº 4.118, de 1962; 

II - a Lei nº 5.740, de 1971; 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.189, de 1974: 

a) a alínea “d” do inciso IV caput do art. 2º;  

b) os § 1º e § 2º do art. 4º; e 

c) os art. 20 ao art. 25;  

IV - o art. 1º da Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, na parte em que altera a alínea “d” 
do inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 6.189, de 1974; e 

V - os seguintes dispositivos da Lei nº 14.222, de 2021: 

a) do caput do art. 6º: 

1. as alíneas “c” e “e” do inciso VI; e  

2. o inciso VIII; e 

b) o art. 34, na parte em que altera os § 1º e § 2º do art. 4º da Lei nº 6.189, de 1974. 

Art. 16.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

 

 

 

 

 

MP-MINÉRIOS NUCLEARES INB
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EMI nº 00073/2022 MME ME 
  

Brasília, 12 de Agosto de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de Medida Provisória 
que dispõe sobre as atividades de pesquisa e lavra de minérios nucleares, as competências das 
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB, e dá outras providências inerentes. A presente proposição 
tem como finalidades dinamizar a mineração de minérios nucleares no Brasil, atrair investimentos 
privados, dar maior segurança jurídica a essas atividades, fortalecer a regulação, segurança nuclear, 
a proteção ao meio ambiente e à população, bem como contribuir para o desenvolvimento econômico 
e social. 

2.                Nesse contexto, a Medida Provisória, ora apresentada, consolida um trabalho que teve 
início no Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro - CDPNB, Colegiado 
coordenado pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, e contou com 
contribuições de representantes da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério da Economia, do Ministério de Minas e Energia, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações, do Ministério do Meio Ambiente, da Diretoria-Geral de 
Desenvolvimento Nuclear e Tecnológico da Marinha, do Centro Tecnológico da Marinha em São 
Paulo, da Agência Nacional de Mineração, da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear, do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear e da 
Indústrias Nucleares do Brasil - INB. 

3.                Sobre o assunto, cabe destacar que o esforço conjunto resultou em propostas para 
atualizar o arcabouço legal da área nuclear, estabelecido nas décadas de 1960 e 1970, à luz da 
Constituição de 1988 e de outras propostas que apresentavam entraves para a mineração de minérios 
nucleares, plenamente constatados ao longo do trabalho realizado. 

4.                Dessa forma, conforme disposto no art. 21, inciso XXIII, da Constituição, compete à 
União explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer o monopólio estatal 
sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados. 

5.                A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB exerce, em nome da União, o monopólio 
nuclear no País, na forma do art. 177, inciso V, da Carta Magna, atuando na cadeia produtiva do ciclo 
do combustível nuclear, ou seja, da mineração à fabricação do combustível que gera energia elétrica 
para as usinas nucleares brasileiras. Nesse sentido, no texto da Medida Provisória dedica-se atenção 
particular às competências dessa Empresa, posto que trata-se do Órgão responsável por atividades 
essenciais ao setor nuclear brasileiro. 

6.                No entanto, é pertinente observar que limitações orçamentárias da INB, somadas a alta 
nos preços do urânio no mercado internacional, representam um problema que, com a adoção da 
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Medida Provisória, poderá converter-se em oportunidade. 

7.                Por meio do estímulo à participação da iniciativa privada, em parcerias com a INB, na 
pesquisa e na lavra de minérios nucleares, será possível suprir os recursos necessários à atividade de 
mineração atual e viabilizar novos projetos de mineração de minérios nucleares. Desta forma, a INB 
poderá ampliar a sua atividade e consolidar a sua independência de recursos do Tesouro Nacional. 

8.                O texto desta Medida proposta é, portanto, a inovação frente ao arcabouço legal vigente, 
uma vez que dispõe sobre formas de remuneração que a INB poderá utilizar nas parcerias firmadas 
com empresas privadas. É esperado que essas formas de remuneração sejam capazes de aumentar a 
atratividade para as empresas privadas. O texto também atualiza as definições utilizadas no setor 
frente aos avanços ocorridos na área de mineração e estabelece o limite da atuação do parceiro privado 
nas etapas da lavra e beneficiamento do minério nuclear. 

9.                Assim sendo, ao tempo em que promove a adequação de definições à luz da Constituição, 
o texto também estimula a comunicação sobre a ocorrência de elementos nucleares nas jazidas 
minerais, pelo titular da autorização de pesquisa ou concessão da lavra, ao definir quais 
procedimentos devem ser adotados pelo poder público, dando transparência à ação governamental. 
Além disso, esse cria as oportunidades de associação entre a INB e o parceiro privado para o 
desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra, quando se tratar de minério nuclear como produto 
principal, coproduto ou subproduto, bem como o aproveitamento dos elementos nucleares presentes 
em rejeitos é resíduos da mineração. 

10.              A atualização do arcabouço legal busca inserir as atividades de pesquisa e lavra de 
minérios nucleares, que são as bases do ciclo do combustível nuclear, no cenário atual. Esse 
arcabouço legal, pré-constitucional, reflete um período muito diferente daquele criado pela 
Constituição de 1988. Nesse sentido, as premissas Constitucionais colocam o uso da tecnologia 
nuclear no Brasil exclusivamente para fins pacíficos. Trata-se do uso dessa tecnologia em benefício 
da Sociedade brasileira. 

11.              Além disso, a evolução das boas-práticas no cenário internacional, assim como a 
participação do Brasil como membro da Agência Internacional de Energia Atômica - AIEA requerem 
que o arcabouço legal brasileiro seja atualizado. 

12.              As alterações aqui propostas estão restritas ao objetivo central dessa MP, que é a 
dinamização da mineração de minérios nucleares no nosso País e representa mais um avanço no 
processo de modernização desse arcabouço, que teve início com a criação da Autoridade Nacional de 
Energia Nuclear - ANSN. 

13.              Em termos de alinhamento de competências institucionais, o texto da Medida Provisória 
propõe a participação da Agência Nacional de Mineração - ANM na regulação e autorização da 
pesquisa e da lavra de minérios nucleares, permanecendo a Autoridade Nacional de Segurança 
Nuclear - ANSN com as competências para regular, normatizar, licenciar, autorizar e fiscalizar a 
segurança nuclear e a proteção radiológica da atividade de lavra de minério nuclear, seus depósitos 
de rejeitos e locais de armazenamento de resíduos. Essas propostas contribuem para a governança do 
setor, para a consolidação do ambiente regulatório e para reduzir as sobreposições de competências 
entre os entes reguladores. 

14.              Cabe destacar, Senhor Presidente, que a Medida Provisória irá promover os ajustes 
necessários a adequação do propósito da mineração voltada para o setor nuclear brasileiro das décadas 
de 1960 e 1970, contrapondo a realidade atual. No passado foi conveniente criar o conceito de estoque 
estratégico de material nuclear, pois imaginava-se que o Programa Nuclear Brasileiro demandaria 
muito e necessitaria de estoques, em função do seu crescimento. 

15.              Porém, atualmente, o material nuclear necessário à produção do combustível para a 
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geração nucleoelétrica é adquirido no mercado internacional, sem obstáculos. O Brasil não é 
autossuficiente na execução de todas as etapas do ciclo do combustível nuclear, como é o caso da 
conversão do U3O8 em UF6, bem como do enriquecimento do UF6 no isótopo de 235U. Na verdade, 
a INB nunca fez estoque de material nuclear. Para atender a essa exigência e não impedir sua atividade, 
a empresa tem comprovado esse estoque por meio de contratos firmados com o fornecedor. 

16.              De fato, o estoque interessaria ao operador, na forma de apresentação adequada a sua 
necessidade. Entretanto, os operadores estabelecem a sua demanda e a INB tem obrigação de 
constituir e manter esse estoque, sem repasse de recursos adequados, enfrentando diversos problemas 
para atender e manter essa atribuição, sem possuir o referido estoque efetivamente. 

17.              Na prática, o grande problema da INB é a falta de recursos para realizar a mineração e 
implementar as outras etapas na escala necessária, para ser autossuficiente e conseguir exportar o 
excedente na forma de um produto com alto valor tecnológico agregado, que é o combustível nuclear. 

18.              Ademais, o Setor Nuclear Brasileiro é transversal e os usos da tecnologia nuclear estão 
no cotidiano dos brasileiros. Seja numa cintilografia para diagnóstico, seja no tratamento de doenças 
como o câncer, seja na irradiação de alimentos para evitar a proliferação de fungos e aumentar o 
tempo de vida útil, dentre tantos outros usos e todos eles dependem da pesquisa e da lavra de minérios 
nucleares. 

19.              Portanto, as disposições da presente Medida Provisória justificam a sua urgência, em 
virtude da necessidade de alterar essas normas legais, estabelecidas nos anos de 1960 e 1970 do século 
passado, para viabilizar a mineração de minérios nucleares e, por consequência, viabilizar a 
independência financeira da INB e garantir a entrega do combustível para as usinas nucleares de 
Angra, sem a necessidade de recursos do Tesouro Nacional. 

20.              O arcabouço legal atual cria entraves que podem prejudicar, definitivamente, o 
desenvolvimento das atividades da INB. Assim, considerando, ainda, as novas competências 
assumidas pelo Ministério de Minas e Energia, com a vinculação da INB e da ANSN na sua estrutura, 
as adequações trazidas por essa MP são urgentes para garantir a eficácia da supervisão ministerial 
exercida pelo Ministério de Minas e Energia. 

21.              Essa temática deve ser julgada com total relevância, visto que é extremamente sensível 
do ponto de vista da segurança energética, do orçamento da União e da saúde da população. 

22.              Essas são, Senhor Presidente, as razões pelas quais levamos à superior deliberação de 
Vossa Excelência a presente proposta de edição de Medida Provisória. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Adolfo Sachsida, Paulo Roberto Nunes Guedes
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MENSAGEM Nº  454 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.133, de 12 de agosto de 2022, que “Dispõe sobre 
as Indústrias Nucleares do Brasil S.A. e sobre a pesquisa, a lavra e a comercialização de 
minérios nucleares, de seus concentrados e derivados, e de materiais nucleares”. 

 

 

Brasília,  12  de agosto de 2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, 
especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;  
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 
um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995) 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 
água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias 
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após a publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional;  
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão;  
XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente 
as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico 
e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:  
a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional;  
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 
para pesquisa e uso agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 118, de 2022) 
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para pesquisa e uso médicos; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 
49, de 2006, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 2022)   
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 
alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa. 
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos termos da lei. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 
Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 
previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 
petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 
seus derivados e gás natural de qualquer origem;  
V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio 
de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja 
produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
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conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades 
previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional. 
(Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades 
de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e 
álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  
I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 
150,III, b;  
II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus 
derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, 
quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, 
atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 7, de 1995) 
Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições em que 
o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por 
embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 7, de 
1995) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 
como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 
Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de 
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trabalho nela previstas. 
Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de 
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os 
profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 
própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo 
guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 
solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias 
após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 
 

Características 
Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 
responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas.  

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não contrário à lei, à 
ordem pública e aos bons costumes.  
§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos do comércio.  
§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  
§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não prevista 
no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para beneficiar-
se de incentivos fiscais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.189, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974 
Altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, e a Lei n. 5740, de 1º de dezembro de 1971, que 
criaram, respectivamente, a comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e a Companhia 
Brasileira de Tecnologia Nuclear - CBTN, que passa a denominar-se Empresas Nucleares 
Brasileiras Sociedade Anônima - NUCLEBRÁS, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A União exercerá o monopólio de que trata o artigo 1º, da Lei nº 4.118, de 27 de agosto 
de 1962:  
I - por meio da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN); e (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, 
produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental 
da ANSN) 
II - por meio das Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB). (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, 
produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental 
da ANSN) 
Art. 2º Compete à CNEN: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.781, de 
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27/6/1989) 
I - colaborar com Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações na formulação da política 
nuclear; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida 
na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto 
que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
II - estabelecer diretrizes específicas para as atividades de pesquisa, ciência, desenvolvimento 
e inovação tecnológicas no campo da energia nuclear; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo 
efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
III - elaborar e propor ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações programas e projetos 
no âmbito da política nuclear; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 1.049, de 
14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada 
em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
IV - promover e incentivar:  
a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos nos diversos setores do desenvolvimento 
nacional;   
b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos setores relativos à energia nuclear;   
c) a pesquisa científica e tecnológicas no campo da energia nuclear;   
d) a pesquisa e a lavra de minério nucleares e seus associados;   
e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e derivados;   
f) (Revogada pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 
15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
g) a produção e o comércio de materiais nucleares e radioativos, equipamentos e serviços de 
interesse da energia nuclear; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 1.049, de 
14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada 
em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas industriais de capital nacional, mediante 
consórcio ou acordo comercial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989) 
V - negociar, nos mercados interno e externo, bens e serviços de interesse nuclear; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989) 
VI - receber e depositar rejeitos radioativos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 
27/6/1989) 
VII - prestar serviço no campo dos usos pacíficos da energia nuclear; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989) 
VIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, 
de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
IX - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, 
de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
X - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 
15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças relacionadas com a utilização da energia 
nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989) 
XII - promover a organização e a instalação de laboratórios e instituições de pesquisas a ela 
subordinadas técnica e administrativamente, bem assim cooperar com instituições existentes no 
País com objetivos afins; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989) 
XIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, 
de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
XIV - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, 
de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
XV - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou compromissos 
internacionais de qualquer espécie, relativos à energia nuclear; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 7.781, de 27/6/1989) 
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XVI - produzir, comercializar e promover a utilização de radioisótopos para pesquisa científica 
nas diferentes áreas do conhecimento da tecnologia nuclear; (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, 
produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental 
da ANSN) 
XVII - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, 
de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
XVIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, 
de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X do caput deste artigo, caberá ao 
Comando da Marinha promover o licenciamento e a fiscalização dos meios navais e suas plantas 
nucleares embarcadas para propulsão, por organização militar independente específica para 
esse fim, além do transporte de seu combustível nuclear. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 13.976, de 7/1/2020) 
Art. 3º Para execução das medidas previstas no artigo anterior, a CNEN operará diretamente ou 
através de instituições por ela constituídas, podendo ainda, observada a legislação pertinente:  
I - Contratar os serviços de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas;  
II - Celebrar convênios;  
III - Firmar contratos no País ou no estrangeiro para financiamento de suas atividades, mediante 
autorização do Poder Executivo;  
IV - Conceder recursos e auxílios.  
Parágrafo único. A CNEN terá participação majoritária na direção das Instituições que vier a 
criar.  
Art. 4º Na pesquisa ou na lavra autorizadas, a ocorrência de urânio ou de tório obriga o titular 
a comunicar o fato à Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN), à Agência Nacional 
de Mineração (ANM) e às Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB), sob pena de revogação 
da autorização. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 1.049, de 
14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada 
em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei 
nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que 
aprovar a Estrutura Regimental da ANSN)  
§ 1º Verificada a ocorrência de urânio ou de tório em quantidades de valor econômico superior 
ao da substância mineral pesquisada ou lavrada, a jazida será incluída no monopólio e 
classificada pela ANSN conforme o grau de concentração e quantidade dos referidos minérios 
e da viabilidade econômica de exploração, na forma de ato do Poder Executivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 
15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
§ 2º Verificada a ocorrência de urânio ou de tório em quantidades de valor econômico inferior 
ao da substância mineral pesquisada ou lavrada, a autorização de pesquisa poderá ser concedida 
ou mantida, desde que sejam observadas as condições específicas de segurança, de prazo, de 
idoneidade e de capacidade técnica e financeira do responsável, entre outras estabelecidas em 
regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida 
na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto 
que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
§ 3º A exportação de minérios ou de concentrados de minérios que contenham urânio ou tório, 
em coexistência com o produto principal, demandará autorização prévia da ANSN e o 
ressarcimento em moeda corrente, pelo exportador, do valor correspondente ao urânio e ao tório 
neles contidos, com base nos preços vigentes no mercado internacional, na forma de ato do 
Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, 
convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do 
Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
Arts. 5º a 9º. (Revogados pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 
14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar 
a Estrutura Regimental da ANSN) 
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....................................................................................................................................................... 
Art. 20. O artigo 5º, da Lei número 5.740, de 1º de dezembro de 1971, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
"Art. 5º É facultado à NUCLEBRÁS desempenhar suas funções, diretamente ou através de 
subsidiárias, por convênio com órgãos públicos, por contratos com especialistas e empresas 
privadas, ou associação com outras entidades, observada a Política Nacional de Energia 
Nuclear.  
Parágrafo Único. Para a execução de atividades de que trata o artigo 1º, da Lei nº 4.118, de 27 
de agosto de 1962, a NUCLEBRÁS só poderá constituir subsidiárias, das quais detenha, no 
mínimo e em caráter permanente, 51% (cinqüenta e um por cento) das ações com direito a voto, 
por autorização do Presidente da República, mediante Decreto. 
Art. 21. O artigo 7º, da Lei número 5.740, de 1º de dezembro de 1971, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 25. Não se aplica à NUCLEBRÁS o disposto nos artigos 31 e 32, do Código de Mineração 
(Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967), quando se tratar de substâncias minerais 
associadas a minerais nucleares, ficando outrossim, ampliado a favor da NUCLEBRÁS, de 10 
(dez) vezes o número de autorizações de pesquisa para cada substância mineral, bem como de 
5 (cinco) vezes o número do limite máximo para a mesma classe de que trata o artigo 26, do 
Código de Mineração (Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967), estabelecendo-se 
também em 5.000 (cinco mil) hectares, a área máxima para cada autorização de pesquisa 
conferida à NUCLEBRÁS.  
Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os artigos 4º, 5º, 32, 33, 
34, 35, 36 e 37, da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962 e o parágrafo único do artigo 3º, da 
Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 1971, o item III, letra " b ", do artigo 23, do Decreto-lei nº 
764, de 15 de agosto de 1969, e demais disposições em contrário.  
 
Brasília, 16 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  
 
ERNESTO GEISEL  
Mário Henrique Simonsen  
Shigeaki Ueki  
João Paulo dos Reis Velloso  
 

LEI Nº 4.118, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
Dispõe sobre a política nacional de energia nuclear, cria a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1º Constituem monopólio da União:  
I - A pesquisa e lavra das jazidas de minérios nucleares localizados no território nacional;  
II -  o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de: (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 
15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a 
Estrutura Regimental da ANSN) 
a) minérios e minerais nucleares e seus derivados; (Alínea acrescida pela Medida Provisória 
nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data 
de entrada em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
b) elementos nucleares e seus compostos; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 1.049, 
de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de 
entrada em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
c) materiais físseis e férteis; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, 
convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do 

18

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1049-14-maio-2021-791363-publicacaooriginal-162829-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1049-14-maio-2021-791363-publicacaooriginal-162829-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14222-15-outubro-2021-791875-publicacaooriginal-163631-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14222-15-outubro-2021-791875-publicacaooriginal-163631-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14222-15-outubro-2021-791875-publicacaooriginal-163631-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1049-14-maio-2021-791363-publicacaooriginal-162829-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1049-14-maio-2021-791363-publicacaooriginal-162829-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14222-15-outubro-2021-791875-publicacaooriginal-163631-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14222-15-outubro-2021-791875-publicacaooriginal-163631-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1049-14-maio-2021-791363-publicacaooriginal-162829-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1049-14-maio-2021-791363-publicacaooriginal-162829-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14222-15-outubro-2021-791875-publicacaooriginal-163631-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14222-15-outubro-2021-791875-publicacaooriginal-163631-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1049-14-maio-2021-791363-publicacaooriginal-162829-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14222-15-outubro-2021-791875-publicacaooriginal-163631-pl.html


 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1133/2022 

Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
d) substâncias radioativas das três séries naturais; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória 
nº 1.049, de 14/5/2021, convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data 
de entrada em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
e) subprodutos nucleares; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 1.049, de 14/5/2021, 
convertida na Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em vigor do 
Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
III - (Revogado pela Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos na data de entrada em 
vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
IV - o controle de: 
a) materiais férteis e físseis especiais; e 
b) estoques e reservas de minérios nucleares, de seus concentrados ou de compostos químicos 
e elementos nucleares. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.222, de 15/10/2021, produzindo efeitos 
na data de entrada em vigor do Decreto que aprovar a Estrutura Regimental da ANSN) 
Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo, VETADO, orientar a Política Nacional de 
Energia Nuclear.  
Art. 2º Para os efeitos da presente lei são adotadas as seguintes definições:  
Elemento nuclear: É todo elemento químico que possa ser utilizado na libertação de energia em 
reatores nucleares ou que possa dar origem a elementos químicos que possa ser utilizados para 
esse fim. Periòdicamente, o Poder Executivo, por proposta da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, especificará os elementos que devem ser considerados nucleares, além do urânio 
natural e do tório. (Redação retificada no DOU de 25/9/1962) 
Mineral nuclear: É todo mineral que contenham em sua composição um ou mais elementos 
nucleares.  
Minério nuclear: É toda concentração natural de mineral nuclear na qual o elemento ou 
elementos nucleares ocorrem em proporção e condições tais que permitam sua exploração 
econômica. (Redação retificada no DOU de 25/9/1962) 
Urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233: É o Urânio que contém o isótopo 235, o isótopo 
233, ou ambos, em tal quantidade que a razão entre a soma das quantidades desses isótopos e a 
do isótopo 238 seja superior à razão entre a quantidade do isótopo 235 e a do isótopo 238 
existente no urânio natural.  
Material nuclear: com esta designação se compreendem os elementos nucleares ou seus 
subprodutos (elementos transurânicos, U-233) em qualquer forma de associação (i.e. metal, liga 
ou combinação química). (Redação retificada no DOU de 25/9/1962) 
Material fértil: com essa designação se compreendem: o urânio natural; o urânio cujo teor em 
isótopo 235 é inferior ao que se encontra na natureza: o tório; qualquer dos materiais 
anteriormente citados sob a forma de metal, liga, composto químico ou concentrado; qualquer 
outro material que contenha um ou mais dos materiais supracitados em concentração que venha 
a ser estabelecida pela Comissão Nacional de Energia Nuclear; e qualquer outro material que 
venha a ser subseqüentemente considerado como material fértil pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear.  
Material físsil especial: Com essa designação se compreendem: o plutônio 239; o urânio 233; 
o urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233; qualquer material que contenham um ou mais 
dos materiais supracitados; qualquer material físsil que venha a ser subseqüentemente 
classificado como material físsil especial pela Comissão Nacional de Energia Nuclear. A 
expressão material físsil especial não se aplica porém ao material fértil.  
Subproduto nuclear: É todo material (radioativo ou não) resultante de processo destinado à 
produção ou utilização de material físsil especial, ou todo material (com exceção do material 
físsil especial), formado por exposição de quaisquer elementos químicos à radiação libertada 
nos processos de produção ou de utilização de materiais físseis especiais.  
Parágrafo único. A Comissão Nacional de Energia Nuclear classificará (quando necessário) os 
minérios nucleares para os efeitos do disposto neste artigo.  
 

CAPÍTULO II 
Da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

 
Seção I 

Dos Fins 
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Art. 3º Fica criada a Comissão Nacional de Energia Nuclear (C.N.E.N.), como autarquia 
federal, com autonomia administrativa e financeira, VETADO. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
Dos Minerais e Minérios Nucleares 

Disposições Gerais 
 
Art. 31. As minas e jazidas de substâncias de interêsse para a produção de energia atômica 
constituem reservas nacionais, consideradas essenciais à segurança do País e são mantidas no 
domínio da União como bens imprescritíveis e inalienáveis.  
Art. 32. (Revogado pela Lei nº 6.189, de 16/12/1974)  
Art. 33. (Revogado pela Lei nº 6.189, de 16/12/1974)  
 

CAPÍTULO IV 
Do Comércio de Materiais Nucleares 

 
Art. 34. (Revogado pela Lei nº 6.189, de 16/12/1974) 
Art. 35. (Revogado pela Lei nº 6.189, de 16/12/1974)  
Art. 36. (Revogado pela Lei nº 6.189, de 16/12/1974)  
Art. 37. (Revogado pela Lei nº 6.189, de 16/12/1974) 
Art. 38. A CNEN é autorizada a adquirir fora do País os materiais ou equipamentos que 
interessem ao desenvolvimento e utilização da energia nuclear, ou contratar serviços com o 
mesmo fim, podendo para isso, utilizar os fundos de que disponha ou outros que lhe sejam 
atribuídos.  
Parágrafo único. Para atender às importações de que trata a presente lei, o Conselho de 
Superintendência da Moeda e do Crédito reservará verba especial nos orçamentos de câmbio.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.575, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
Cria a Agência Nacional de Mineração (ANM); extingue o Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM); altera as Leis nºs 11.046, de 27 de dezembro de 2004, e 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; e revoga a Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994, e dispositivos do Decreto-
Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração). 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Mineração (ANM), integrante da Administração 
Pública federal indireta, submetida ao regime autárquico especial e vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia.  
Parágrafo único. (VETADO).  
Art. 2º A ANM, no exercício de suas competências, observará e implementará as orientações e 
diretrizes fixadas no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), 
em legislação correlata e nas políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia, e terá 
como finalidade promover a gestão dos recursos minerais da União, bem como a regulação e a 
fiscalização das atividades para o aproveitamento dos recursos minerais no País, competindo-
lhe:  
I - implementar a política nacional para as atividades de mineração;  
II - estabelecer normas e padrões para o aproveitamento dos recursos minerais, observadas as 
políticas de planejamento setorial definidas pelo Ministério de Minas e Energia e as melhores 
práticas da indústria de mineração;  
III - prestar apoio técnico ao Ministério de Minas e Energia;  
IV - requisitar, guardar e administrar os dados e as informações sobre as atividades de pesquisa 
e lavra produzidos por titulares de direitos minerários;  
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V - gerir os direitos e os títulos minerários para fins de aproveitamento de recursos minerais;  
VI - estabelecer os requisitos técnicos, jurídicos, financeiros e econômicos a serem atendidos 
pelos interessados na obtenção de títulos minerários;  
VII - estabelecer os requisitos e os critérios de julgamento dos procedimentos de 
disponibilidade de área, conforme diretrizes fixadas em atos da ANM;  
VIII - regulamentar os processos administrativos sob sua competência, notadamente os 
relacionados com a outorga de títulos minerários, com a fiscalização de atividades de mineração 
e aplicação de sanções;  
IX - consolidar as informações do setor mineral fornecidas pelos titulares de direitos minerários, 
cabendo-lhe a sua divulgação periódica, em prazo não superior a um ano;  
X - emitir o Certificado do Processo de Kimberley, de que trata a Lei nº 10.743, de 9 de outubro 
de 2003, ressalvada a competência prevista no § 2º do art. 6º da referida Lei;  
XI - fiscalizar a atividade de mineração, podendo realizar vistorias, notificar, autuar infratores, 
adotar medidas acautelatórias como de interdição e paralisação, impor as sanções cabíveis, 
firmar termo de ajustamento de conduta, constituir e cobrar os créditos delas decorrentes, bem 
como comunicar aos órgãos competentes a eventual ocorrência de infração, quando for o caso;  
XII - regular, fiscalizar, arrecadar, constituir e cobrar os créditos decorrentes:  
a) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), de que trata a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989;   
b) da taxa anual, por hectare, a que se refere o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração); e   
c) das multas aplicadas pela ANM;   
XIII - normatizar, orientar e fiscalizar a extração e coleta de espécimes fósseis a que se refere 
o inciso III do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 
Mineração), e o Decreto-Lei nº 4.146, de 4 de março de 1942, e adotar medidas para promoção 
de sua preservação;  
XIV - mediar, conciliar e decidir os conflitos entre os agentes da atividade de mineração;  
XV - decidir sobre direitos minerários e outros requerimentos em procedimentos 
administrativos de outorga ou de fiscalização da atividade de mineração, observado o disposto 
no art. 3º desta Lei;  
XVI - julgar o processo administrativo instaurado em função de suas decisões;  
XVII - expedir os títulos minerários e os demais atos referentes à execução da legislação 
minerária, observado o disposto no art. 3º desta Lei;  
XVIII - decidir requerimentos de lavra e outorgar concessões de lavra das substâncias minerais 
de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978;  
XIX - declarar a caducidade dos direitos minerários, cuja outorga de concessões de lavra seja 
de sua competência;  
XX - estabelecer as condições para o aproveitamento das substâncias minerais destinadas à 
realização de obras de responsabilidade do poder público;  
XXI - aprovar a delimitação de áreas e declarar a utilidade pública para fins de desapropriação 
ou constituição de servidão mineral;  
XXII - estabelecer normas e exercer fiscalização, em caráter complementar, sobre controle 
ambiental, higiene e segurança das atividades de mineração, atuando em articulação com os 
demais órgãos responsáveis pelo meio ambiente e pela higiene, segurança e saúde ocupacional 
dos trabalhadores;  
XXIII - definir e disciplinar os conceitos técnicos aplicáveis ao setor de mineração;  
XXIV - fomentar a concorrência entre os agentes econômicos, monitorar e acompanhar as 
práticas de mercado do setor de mineração brasileiro e cooperar com os órgãos de defesa da 
concorrência, observado o disposto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e na 
legislação pertinente;  
XXV - regular e autorizar a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à atividade 
de mineração, visando ao levantamento de dados técnicos destinados à comercialização, em 
bases não exclusivas;  
XXVI - estabelecer os requisitos e procedimentos para a aprovação e decidir sobre o relatório 
final de pesquisa;  
XXVII - apreender, destruir, doar a instituição pública substâncias minerais e equipamentos 
encontrados ou provenientes de atividades ilegais ou promover leilão deles, conforme dispuser 
resolução da ANM, com acompanhamento de força policial sempre que necessário, ficando 
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autorizado o leilão antecipado de substâncias minerais e equipamentos, no caso de risco de 
depreciação, mantido o valor apurado em depósito até o término do procedimento 
administrativo de perdimento pertinente;  
XXVIII - normatizar, fiscalizar e arrecadar os encargos financeiros do titular do direito 
minerário e os demais valores devidos ao poder público nos termos desta Lei, bem como 
constituir e cobrar os créditos deles decorrentes e efetuar as restituições devidas;  
XXIX - normatizar e reprimir as infrações à legislação e aplicar as sanções cabíveis, observado 
o disposto nesta Lei;  
XXX - instituir o contencioso administrativo para julgar os créditos devidos à ANM em 1ª 
instância administrativa e os recursos voluntários, assim como os pedidos de restituição do 
indébito, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
XXXI - manter o registro mineral e as averbações referentes aos títulos e aos direitos 
minerários;  
XXXII - expedir certidões e autorizações;  
XXXIII - conceder anuência prévia aos atos de cessão ou transferência de concessão de lavra 
cuja outorga seja de sua competência, conforme estabelecido pelo § 3º do art. 176 da 
Constituição Federal;  
XXXIV - regulamentar o compartilhamento de informações sobre a atividade de mineração 
entre órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
XXXV - normatizar o sistema brasileiro de certificação de reservas e recursos minerais, no 
prazo de até um ano, contado da publicação desta Lei;  
XXXVI - aprovar seu regimento interno;  
XXXVII - regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 
inovação, do setor mineral.  
§ 1º A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa configurar indício de infração 
da ordem econômica, comunicá-lo imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (Cade).  
§ 2º Se a comunicação prevista no § 1º deste artigo decorrer de cessão de direitos minerários 
que não atenda aos critérios previstos na legislação de defesa da concorrência brasileira, a 
anuência da cessão estará vinculada à decisão terminativa proferida pelo Cade publicada em 
meio oficial.  
§ 3º A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa configurar indício de infração 
penal, comunicá-lo imediatamente à autoridade competente.  
§ 4º As competências de fiscalização das atividades de mineração e da arrecadação da 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) poderão ser exercidas 
por meio de convênio com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que os entes 
possuam serviços técnicos e administrativos organizados e aparelhados para execução das 
atividades, conforme condições estabelecidas em ato da ANM.  
§ 5º (VETADO).  
§ 6º Para o desempenho das competências previstas no caput deste artigo, os órgãos e entidades 
federais, estaduais, distritais e municipais deverão disponibilizar as informações necessárias ao 
exercício da competência da ANM.  
Art. 3º Compete ao Ministro de Estado de Minas e Energia:  
I - decidir requerimento de lavra e outorgar concessões de lavra, ressalvado o disposto no inciso 
XXXIII do caput do art. 2º desta Lei;  
II - declarar a caducidade e a nulidade de concessões de lavra e manifestos de mina, ressalvado 
o disposto no inciso XIX do caput do art. 2º desta Lei; e  
III - conceder anuência prévia aos atos de cessão ou transferência de concessões de lavra e 
manifestos de mina, conforme estabelecido no § 3º do art. 176 da Constituição Federal, 
ressalvado o disposto no inciso XXXIII do caput do art. 2º desta Lei.  
Parágrafo único. Nos procedimentos definidos no caput deste artigo, a fim de agilizar o 
andamento processual, todas as análises técnicas necessárias deverão ser realizadas pela ANM, 
conforme dispõe o inciso III do caput do art. 2º desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.222, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 
Cria a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN); altera as Leis nºs 4.118, de 27 de 
agosto de 1962, 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 6.453, de 17 de outubro de 1977, 9.765, de 
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17 de dezembro de 1998, 8.691, de 28 de julho de 1993, e 10.308, de 20 de novembro de 2001; 
e revoga a Lei nº 13.976, de 7 de janeiro de 2020.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Compete à ANSN:  
I - estabelecer normas e requisitos específicos sobre:  
a) a segurança nuclear;   
b) a proteção radiológica; e   
c) a segurança física das atividades e das instalações nucleares;   
II - regular, estabelecer e controlar, para fins de cumprimento da Política Nuclear Brasileira:  
a) os estoques e as reservas de minérios nucleares, de seus concentrados ou de compostos 
químicos de elementos nucleares;   
b) o material nuclear; e   
c) os estoques de materiais férteis e físseis especiais;   
III - editar normas e conceder licenças e autorizações para a transferência e o comércio interno 
e externo de minerais, de minérios e de seus concentrados e escórias metalúrgicas, com urânio 
ou tório associados;  
IV - editar normas sobre segurança nuclear e física e proteção radiológica;  
V - avaliar a segurança, fiscalizar e expedir, conforme o caso, licenças, autorizações, 
aprovações e certificações para:  
a) seleção e aprovação de local, de construção, de comissionamento, de operação, de 
modificação e de descomissionamento de instalações nucleares, radioativas e míneroindustriais 
que contenham materiais radioativos e depósitos de rejeitos radioativos;   
b) pesquisa, lavra, posse, produção, utilização, processamento, armazenamento, transporte, 
transferência, comércio, importação e exportação de minérios, de minerais e de materiais 
nucleares, inclusive de forma associada a outros minérios e minerais, observadas as 
competências de outros órgãos ou entidades da administração pública federal;   
c) posse, produção, utilização, processamento, armazenamento, transporte, transferência, 
comércio, importação e exportação de fontes e materiais radioativos e equipamentos geradores 
de radiação ionizante, exceto dos equipamentos emissores de raios X utilizados para fins de 
diagnósticos na medicina e na odontologia;   
d) gerência de rejeitos radioativos;   
e) gestão de resíduos sólidos radioativos; e   
f) planos de emergência nuclear e radiológica;   
VI - especificar, para fins do disposto no art. 2º desta Lei:  
a) os elementos considerados nucleares, além de urânio, tório e plutônio;   
b) os elementos considerados material fértil e físsil especial;   
c) os minérios considerados nucleares;   
d) as instalações consideradas nucleares;   
e) as jazidas consideradas nucleares, em função da concentração e da quantidade de minérios 
nucleares, e a viabilidade econômica de sua exploração; e   
f) as atividades relativas a instalações, a equipamentos ou a materiais nucleares ou radioativos 
que requeiram certificação da qualificação ou registro de pessoas físicas relacionados à 
segurança nuclear ou radiológica;   
VII - licenciar operadores de reatores nucleares;  
VIII - fiscalizar o reconhecimento e o levantamento geológicos relacionados a minerais 
nucleares;  
IX - licenciar o enriquecimento, o processamento, a industrialização e o comércio de minérios 
e de minerais nucleares e seus derivados;  
X - monitorar diretamente as emissões radioativas em diversos pontos, externamente e 
internamente às usinas nucleares;  
XI - orientar, quanto à segurança nuclear, à proteção radiológica e à segurança física das 
atividades e das instalações nucleares, a atuação dos entes públicos federais, estaduais, distritais 
e municipais;  
XII - orientar e colaborar tecnicamente com os entes públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais encarregados da execução dos planos de emergência nuclear e radiológica;  
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XIII - informar a população, conforme a necessidade, quanto à segurança nuclear, à proteção 
radiológica e à segurança física das atividades e das instalações nucleares;  
XIV - determinar medidas corretivas e cautelares, autuar, instaurar processo administrativo, 
julgar e aplicar sanções administrativas;  
XV - zelar pelo cumprimento dos acordos internacionais de salvaguardas;  
XVI - opinar, mediante solicitação, sobre projetos de lei, tratados, acordos, convênios ou 
compromissos internacionais de qualquer espécie relativos à segurança nuclear, à proteção 
radiológica, à segurança física e ao controle de materiais nucleares;  
XVII - colaborar com organismos nacionais e internacionais e com órgãos reguladores 
estrangeiros nas áreas de segurança nuclear, de proteção radiológica, de segurança física e de 
controle de materiais nucleares;  
XVIII - criar e manter cadastro nacional do histórico de doses de radiação dos indivíduos 
ocupacionalmente expostos nas atividades reguladas; e  
XIX - atuar, em conjunto com outros órgãos e entidades, na segurança nuclear, física e 
radiológica de grandes eventos realizados no País.  
Art. 7º Compete privativamente ao Comando da Marinha regular, licenciar, fiscalizar e 
controlar os meios navais com plantas nucleares embarcadas, quanto:  
I - às atividades nucleares, aos materiais nucleares e às fontes de radiação relativos a:  
a) segurança nuclear;   
b) proteção radiológica; e   
c) segurança física; e   
II - ao transporte do combustível nuclear utilizado nos meios navais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.740, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1971 
Autoriza a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) a constituir a sociedade por ações 
Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear -C.B.T.N, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), autarquia vinculada ao 
Ministério das Minas e Energia, autorizada a constituir, nos termos desta Lei, a sociedade de 
economia mista Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, que usará a abreviatura C.B.T.N.  
§ 1º A C.B.T.N. terá sede e foro na Capital Federal e poderá estabelecer laboratórios, unidades 
industriais, escritórios ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.  
§ 2º O prazo de duração da CBTN será indeterminado.  
§ 3º A C.B.T.N. reger-se-á por esta Lei, pela legislação aplicável às sociedades anônimas e por 
seus Estatutos, ficando vinculada ao Ministério das Minas e Energia, através da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear.  
Art. 2º A CNEN designará o Representante nos atos constitutivos da sociedade.  
§ 1º Os atos constitutivos serão procedidos:  
I - do arrolamento dos bens, direitos e ações que a CNEN destinar, mediante resolução, à 
integralização do capital que subscrever;  
II - da avaliação, por Comissão de Peritos, designada pela CNEN, dos bens, direitos e ações 
arrolados;  
III - da elaboração, pelo Representante nos atos constitutivos, do projeto dos Estatutos e sua 
publicação prévia para conhecimento geral.  
§ 2º Os atos constitutivos compreenderão:  
I - aprovação das avaliações dos bens, direitos e ações arrolados;  
II - aprovação dos Estatutos.  
§ 3º A constituição da sociedade será aprovada por ato do Ministro das Minas e Energia, e a ata 
da respectiva assembléia arquivada, por cópia autêntica, no Registro do Comércio.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.781, DE 27 DE JUNHO DE 1989 
Dá nova redação aos artigos 2º, 10 e 19 da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, e dá outras 
providências. 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 64, de 
1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 2º, 10 e 19 da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, passam a vigorar com 
a seguinte redação:  
"Art. 2º Compete à CNEN:  
I - colaborar na formulação da Política Nacional de Energia Nuclear;  
II - baixar diretrizes específicas para radioproteção e segurança nuclear, atividade científico-
tecnológica, industriais e demais aplicações nucleares;  
III - elaborar e propor ao Conselho Superior de Política Nuclear - CSPN, o Programa Nacional 
de Energia Nuclear;  
IV - promover e incentivar:  
a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos, nos diversos setores do desenvolvimento 
nacional;   
b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos setores relativos à energia nuclear;   
c) a pesquisa científica e tecnológica no campo da energia nuclear;   
d) a pesquisa e a lavra de minérios nucleares e seus associados;   
e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e derivados;   
f) a produção e o comércio de minérios nucleares, seus associados e derivados;   
g) a produção e o comércio de materiais nucleares e outros equipamentos e materiais de 
interesse da energia nuclear;   
h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas industriais de capital nacional, mediante 
consórcio ou acordo comercial;   
V - negociar nos mercados interno e externo, bens e serviços de interesse nuclear;  
VI - receber e depositar rejeitos radioativos;  
VII - prestar serviços no campo dos usos pacíficos da energia nuclear;  
VIII - estabelecer normas e conceder licenças e autorizações para o comércio interno e externo:  
a) de minerais, minérios, materiais, equipamentos, projetos e transferências de tecnologia de 
interesse para a energia nuclear;   
b) de urânio cujo isótopo 235 ocorra em percentagem inferior ao encontrado na natureza;   
IX - expedir normas, licenças e autorizações relativas a:  
a) instalações nucleares;   
b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear;   
c) comercialização de material nuclear, minérios nucleares e concentrados que contenham 
elementos nucleares;   
X - expedir regulamentos e normas de segurança e proteção relativas:  
a) ao uso de instalações e de materiais nucleares;   
b) ao transporte de materiais nucleares;   
c) ao manuseio de materiais nucleares;   
d) ao tratamento e à eliminação de rejeitos radioativos;   
e) à construção e à operação de estabelecimentos destinados a produzir materiais nucleares e a 
utilizar energia nuclear;   
XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças relacionadas com a utilização da energia 
nuclear;  
XII - promover a organização e a instalação de laboratórios e instituições de pesquisa a elas 
subordinadas técnica e administrativamente, bem assim cooperar com instituições existentes no 
País com objetivos afins;  
XIII - especificar :  
a) os elementos que devam ser considerados nucleares, além do urânio, tório e plutônio;   
b) os elementos que devam ser considerados material fértil e material físsil especial ou de 
interesse para a energia nuclear;   
c) os minérios que devam ser considerados nucleares;   
d) as instalações que devam ser consideradas nucleares;   
XIV - fiscalizar:  
a) o reconhecimento e o levantamento geológicos relacionados com minerais nucleares;   
b) a pesquisa, a lavra e a industrialização de minérios nucleares;   
c) a produção e o comércio de materiais nucleares;   
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d) a indústria de produção de materiais e equipamentos destinados ao desenvolvimento nuclear;
XV - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou compromissos
internacionais de qualquer espécie, relativos à energia nuclear;
XVI - produzir radioisótopos, substâncias radioativas e subprodutos nucleares, e exercer o
respectivo comércio;
XVII - autorizar a utilização de radioisótopos para pesquisas e usos medicinais, agrícolas,
industriais e atividades análogas;
XVIII - autorizar e fiscalizar a construção e a operação de instalações radiativas no que se refere
a ações de comércio de radioisótopos.
........................................................................................... " 
"Art. 10. A autorização para a construção e operação de usinas nucleoelétricas será dada, 
exclusivamente, à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e a concessionárias de 
serviços de energia elétrica, mediante ato do Poder Executivo, previamente ouvidos os órgãos 
competentes.  
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo compete:   
a) à CNEN, a verificação do atendimento aos requisitos legais e regulamentares relativos à
energia nuclear, às normas por ela expedidas e à satisfação das exigências formuladas pela
Política Nacional de Energia Nuclear e diretrizes governamentais para a energia nuclear;
b) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, a verificação do
preenchimento dos requisitos legais e regulamentares relativos à concessão de serviços de
energia elétrica, ouvida a ELETROBRÁS quanto à verificação da adequação técnica,
econômica e financeira do projeto ao sistema da concessionária, bem assim, sua
compatibilidade com o plano das instalações necessárias ao atendimento do mercado de energia
elétrica;
c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação, a fiscalização da operação das usinas
nucleoelétricas.
........................................................................................... " 
"Art. 19. Além das atribuições que lhe são conferidas, caberá à CNEN e às suas subsidiárias ou 
controladas a comercialização exclusiva de materiais nucleares compreendidos no âmbito do 
monopólio, observado o art. 16 desta Lei. " 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
consignadas no orçamento da União.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

Senado Federal, em 27 de junho de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 

NELSON CARNEIRO 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 12 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe  sobre  as  Indústrias

Nucleares  do  Brasil  S.A.  e  sobre  a

pesquisa, a lavra e a comercialização de

minérios  nucleares,  de  seus

concentrados e derivados, e de materiais

nucleares.

EMENDA Nº

Dê-se  ao  artigo  14  da  Medida  Provisória  nº  1.133,  de  2021,  a  seguinte

redação:

“Art. 14. A Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

‘Art. 6º ....................................................................

.................................................................................

II - ...........................................................................

a) os estoques de compostos químicos de elementos nucleares;

...................................................................................

V - ..............................................................................

....................................................................................

b)  posse,  produção,  utilização,  processamento,

armazenamento,  transporte,  transferência,  comércio,  importação  e

exportação  de  minérios,  de  minerais  e  de  materiais  nucleares,

inclusive  de  forma  associada  a  outros  minérios  e  minerais,

observadas  as  competências  de  outros  órgãos  ou  entidades  da

administração pública federal;

.......................................................................................
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XVIII - criar e manter cadastro nacional do histórico de doses

de radiação dos indivíduos ocupacionalmente expostos nas atividades

reguladas;

XIX - atuar, em conjunto com outros órgãos e entidades, na

segurança nuclear, física e radiológica de grandes eventos realizados

no País;

XX -  regular,  normatizar,  licenciar,  autorizar  e  fiscalizar  a

segurança nuclear e a proteção radiológica da atividade de lavra de

minério  nuclear,  além  dos  depósitos  de  rejeitos  e  dos  locais  de

armazenamento de resíduos; e

XXI - fiscalizar os titulares de concessões de lavra quanto à

proteção radiológica  da  lavra  de  minério  que  contenha  elementos

nucleares.

...................................................................................

Art.  9º  Quando  necessário,  e  nos  limites  do  art.  174  da

Constituição  da  República,  a  ANSN  exercerá  atividades  de

regulação  econômica,  comercial  e  industrial  ou  pesquisas  e

levantamentos com estes fins.”

JUSTIFICAÇÃO

É sabido que a atividade de regulação tem origem na doutrina da Economia,

tendo  reflexo  no  Direito  a  partir  da  evolução  das  práticas  econômicas  e  da

participação do Estado na Economia. A Regulação, portanto, conceitualmente, é um

fenômeno econômico. O Estado brasileiro, por ordem do art. 174 da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988, ordinariamente não intervém na Economia,

tendo, por outro lado, autorização para atuar como agente normativo e regulador, seja

por meio de fiscalização, incentivo ou planejamento, sendo determinante para o setor

público e indicativo para o setor privado. O setor nuclear brasileiro dispõe hoje de

duas usinas de energia nuclear (Angra I e Angra II), não se desconhecendo que o

incremento desse tipo de energia  está  a  caminho,  com a construção da Usina de

Angra III.
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A  utilização  de  radiofármacos  na  Medicina  é  extremamente  relevante  no

Brasil;  o  país  conta  hoje  com  480  hospitais  e  clínicas  de  Medicina  Nuclear

licenciadas  pela  Comissão  Nacional  de  Energia  Nuclear  e  59  em  processo  de

licenciamento  pela  autarquia,  a  grande  maioria  localizada  na  região  Sudeste.  A

mesma assimetria  existe  com relação às  instalações  produtoras  de  radiofármacos,

com grande parte das 14 totais que operam atualmente localizadas na região Sudeste.

Frise-se  que  essa  atividade  notoriamente  regulatória  passará  a  ser  de

competência da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear – ANSN, ora criada pela

Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021. A Constituição da República dispõe, em seu

art. 21, que compete à União:

“XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e

exercer  monopólio  estatal  sobre  a  pesquisa,  a  lavra,  o  enriquecimento  e

reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e

seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para

fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b)  sob  regime  de  permissão,  são  autorizadas  a  comercialização  e  a

utilização  de  radioisótopos  para  a  pesquisa  e  usos  médicos,  agrícolas  e

industriais;

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de

culpa;”

Os itens “b” e “c” em destaque, acima, foram inseridos na Constituição por

meio da Emenda Constitucional nº 49/2006, o que significou o que a comunidade

técnica e jurídica denominam de “flexibilização do monopólio”, em relação ao uso

de radioisótopos que possuem meias vidas inferiores a duas horas, para os fins ali

previstos.

Atualmente, estão em curso discussões no âmbito do Gabinete de Segurança

Institucional (GSI/PR) a respeito da quebra total do monopólio para o uso de todos

os radioisótopos no Brasil. Isso significa, notoriamente, que haverá um incremento

imensurável  de  novos  atores,  especialmente  na  área  de  medicina  nuclear,  com a

criação  de  novos  laboratórios  produtores  de  radiofármacos.  Essa  atividade  será

regulada pela ANSN. *C
D2
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Assim, se hoje existem poucos produtores de radiofármacos no Brasil, com a

futura quebra do monopólio, o mercado estará totalmente aberto. Segundo estudos da

própria  CNEN, caso as  medidas em curso se concretizem, a expectativa é  que o

número  de  plantas  produtoras/distribuidoras  de  radiofármacos  dupliquem  nos

próximos seis anos e que o número de clínicas de Medicina Nuclear aumente em pelo

menos 50% no mesmo período.

Considerando esse provável cenário, sobretudo o fato de que estamos a tratar

de atividade sensível, diretamente ligada à saúde da população brasileira e que

necessita  de  funcionamento  harmônico  e  regulado  segundo  todas  as  normas

relativas  à  segurança  radiológica  em  todo  o  território  nacional,  é  de  todo

inconveniente excluir justamente a futura entidade reguladora nacional do exercício

de regulação econômica nesse setor em franca ascensão no Brasil.

Diante dessas razões,  é inconcebível  a  exclusão da atividade de regulação

econômica por parte da ANSN. Isso redunda em deixar o mercado totalmente livre

para explorar, sem qualquer regra por parte do ente regulador, atividades utilizando

fontes radioativas no Brasil, o que pode afetar não apenas a segurança radiológica,

como também a própria política de preços de radiofármacos no território nacional.

Vale lembrar que a regulação é um fenômeno essencialmente econômico. Portanto,

criar uma autoridade regulatória sem lhe conceder poderes para regulação econômica

é uma contradição em seus próprios termos

Em razão do exposto, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a

aprovação desta Emenda.

Sala das Comissões, 16 de agosto de 2022.

Deputada Carmen Zanotto
CIDADANIA/SC
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
 

EMENDA ADITIVA 
 
  Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

 

I - Art. ... O “caput” do art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante 
de, no mínimo, cinquenta centésimos por cento de sua receita operacional líquida 
em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico e, no mínimo, cinquenta 
centésimos por cento dessa mesma receita em programas de eficiência energética 
no uso final, observado o seguinte:  

.............................................................................” 

II – Inclua-se, no 18, o seguinte inciso: 

“VI - os incisos I, III e IV do caput do art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 
2000.” 

 
  

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 9991/2000 dispõe sobre a realização de investimentos em pesquisa e 
desenvolvimento (P&D) e eficiência energética (EE) por parte de empresas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas do setor de energia elétrica.  Essa 
Lei, em seu artigo 1º, estipula que as concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos de distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o 
montante de, no mínimo, setenta e cinco centésimos por cento de sua receita 
operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico e, no mínimo, 
vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência energética no uso 
final. Até 31 de dezembro de 2022, os percentuais mínimos serão de 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e desenvolvimento como para 
programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia. 

Assim, em que pese o caput do artigo 1º determinar um percentual diferenciado 
para P&D (0,75%) e EE (0,25%), por força do inciso I esses percentuais foram 
igualados para 0,50%, com modificações legislativas que foram efetuadas em 2007 
(Lei nº 11.465), 2010 (Lei nº 12.212) e 2015 (Lei nº 13.203).   
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Contudo, novamente se mostra imprescindível manter o percentual de 0,50%, 
visto que o investimento em eficiência energética continua necessário frente aos 
desafios neste cenário de escassez hídrica, crise econômica e diminuição da 
capacidade de custeio das despesas pela população. Não há dúvida que há uma 
demanda por energia elétrica cada vez maior e com esse crescimento do mercado é 
urgente a continuidade da aplicação dos valores destinados aos programas de 
eficiência energética das distribuidoras, tendo em vista  os  resultados de economia 
de energia obtidos no país ao longo do periodo da vigência da Lei nº 9.991. 

O próprio Ministério de Minas e Energia, por meio da Nota Técnica nº 
34/2021/DDE/SP (Processo nº 48300.001337/2021) manifestou-se favorável a essa 
alteração destacando a efetividade da aplicação desses recursos em razão dos 
significativos resultado obtidos pelos Programas de EE nos ultimos 22 anos de 
vigência da Lei nº 9991.  

Além de várias outras informações pertinentes, importante destacar o item 4.8 
dessa nota técnica, onde o MME esclarece que, com 8,6 mil  projetos de eficiência 
energética, a previsão de economia de energia foi de  aproximadamente 9.000 
GWh/ano,  retirada de demanda na ponta de 2,8 MW, isso  equivale  a energia gasta 
mensalmente  por 6,8 milhões de famílias de baixa renda consumindo em media 
110kWh/mês durante uma ano. 

Ações de eficiência energética ganham  cada vez maior relevância no cenário 
nacional, visto que assegura economia de  energia para movimentar as atividades 
econômicas e sociais com  baixo custo, postergando investimentos na expansão do 
setor elétrico, além de gerar empregos/renda e movimentar a indústria brasileira na 
manufatura de produtos elétricos e eletrônicos. 

Sobre empregos, segundo a publicação "Potencial de empregos gerados na 
área de Eficiência Energética no Brasil de 2018 ate 2030" (disponível no site do 
MME, tendo como base o ano de 2016 ), verifica-se que para uma produção direta 
anual de R$ 52,8 bilhões no setor de EE, foram gerados 413 mil empregos totais na 
economia como consequência da produção de bens e serviços de EE.  

Vale ainda salientar que sempre existirá a necessidade de se combater o 
desperdício de energia, contudo, neste momento de escassez hídrica, a aplicação 
de tecnologias mais eficientes se mostra primordial. As ações de EE trazem 
enormes benefícios, pois tem a capacidade de reduzir contas de energia, além de 
contribuir para superar a crise energética e diminuir o custo de expansão do setor 
elétrico brasileiro. 

A EE trabalha em ações de caráter social para proporcionar acesso a 
tecnologias de baixo consumo de energia, tais como a troca de lâmpadas por outras 
mais eficientes, a geração de energia por meio de painéis solares, troca de 
geladeiras por modelos mais econômicos, eficientização de prédios públicos (como 
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hospitais e escolas) e modernização do parque de iluminação pública, reduzindo o 
consumo de energia e melhorando a qualidade da iluminação das vias publicas. 

As ações de EE tem garantido para a sociedade brasileira a redução da 
necessidade de novas fontes de energia, com a postergação de investimentos em 
geração e transmissão de energia, melhoria significativa na confiabilidade do 
sistema elétrico e redução das interrupções do fornecimento de energia elétrica, 
produto essencial que gera bem-estar social e conforto nas residências, bem como 
garante a realização das atividades hospitalares, industriais e comerciais. 

Desde 1998 foram investidos R$ 5,7 bilhões em projetos de EE desenvolvidos 
pelas distribuidoras, gerando uma economia superior a 46 TWh, em decorrência das 
disposições contidas na Lei no 9.991/2000. A quantidade de energia economizada 
equivale 49,10% da geração média anual (93,68 TWh) dos últimos oito anos da 
usina hidrelétrica de Itaipu, de acordo com publicação do MME.  

Em resumo, os valores atualmente aplicados em EE são revertidos em ações 
para (i) população baixa renda (troca de lâmpadas por outras mais eficientes, 
refrigeradores mais econômicos, etc); (ii) eficientização de prédios públicos, 
filantrópicos e assistenciais; (iii) geração de energia; (iv) retrofit de iluminação 
pública; (v) reciclagem de resíduos; (vi) ações educacionais, etc. 

Além disso, nos últimos dois anos de pandemia da COVID 19 , sensibilizadas 
com o movimento global de ajuda humanitária, as distribuidoras de energia  fizeram 
investimentos através de EE em refrigeradores específicos  para o 
acondicionamento de vacinas, troca de refrigeradores, lâmpadas e aparelhos de ar 
condicionados em hospitais públicos e assistenciais,  auxiliando no enfrentamento 
desse vírus que vitimou um grande número de brasileiros.  

Diante do exposto, resta patente que os investimentos em eficiência energética 
têm um relevante impacto ambiental, econômico e social, razão pela qual deve ser 
mantido.  

Dada a premência dessa correção na Lei 9.991, e a conexão com o tema 
objeto da Medida Provisória, esperamos contar com o apoio dos Ilustres Pares a 
esta Emenda. 

Sala das Sessões, 

 
SENADOR PAULO PAIM 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
  Dê-se ao art. 5º a seguinte redação: 
 

“Art. 5º. A INB desempenhará suas funções, diretamente ou através de 
subsidiárias, por convênio com órgãos públicos, por contratos com 
especialistas e empresas privadas, ou associação com outras 
entidades, observada a Política Nacional de Energia Nuclear, 
Parágrafo Único. Para a execução de atividades que constituam 
monopólio da União nos termos do art. 177, V da Constituição, a INB 
poderá constituir subsidiárias, das quais detenha, no mínimo e em 
caráter permanente, 51% (cinquenta e um por cento) das ações com 
direito a voto.” 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nº 1.133, de 2022, revoga a legislação que trata da 
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB e da pesquisa, a lavra e a comercialização 
de minérios nucleares, de seus concentrados e derivados, e de materiais nucleares. 

Ao fazê-lo, abre espaço, na forma do art. 5º, a que atividades que, nos termos 
do art. 177, V da Constituição, e da legislação anterior à MPV 1.133, constituem 
monopólio da União, sejam privatizadas ou “terceirizadas”, mediante contratos com 
entidades privadas. 

O art. 4º da Medida Provisória, compatível com o texto constitucional, atribui à 
INB a competência para executar: a) a pesquisa, a lavra e o comércio de minérios 
nucleares e de seus concentrados, associados e derivados; b) o tratamento de 
minérios nucleares e de seus associados e derivados; c) o desenvolvimento de 
tecnologias para o aproveitamento de minérios nucleares e de seus associados e 
derivados; d) a conversão, o enriquecimento, a reconversão, a produção e o 
comércio de materiais nucleares; e e) a produção e o comércio de outros 
equipamentos e materiais de interesse da energia nuclear. E, ainda, para construir e 
operar: a) instalações de tratamento, concentração e beneficiamento de minérios 
nucleares e de seus concentrados, associados e derivados; b) instalações de 
industrialização, conversão e reconversão de material nuclear; e c) instalações 
destinadas ao enriquecimento de urânio, ao reprocessamento de elementos 
combustíveis irradiados e à produção de elementos combustíveis e outros materiais 
de interesse do setor nuclear. Cabe-lhe, ainda, negociar e comercializar, nos 
mercados interno e externo, bens e serviços de seu interesse; e gerenciar o 
aproveitamento do recurso estratégico de minério nuclear. 

Ocorre que o art. 5º, na forma proposta, prevê que “para a execução das 
atividades a que se refere o art. 4º, a INB poderá firmar contratos com pessoas 
jurídicas”, inclusive privadas, que serão remuneradas por diversas formas. 
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A redação, porém, diversamente do que prevê a redação vigente desde 1974, 
não faz a ressalva quanto às atividades que constituem o monopólio da União, que 
são a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos 
radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas 
sob regime de permissão. 

A presente emenda, assim, para elidir essa inconstitucionalidade, propõe nova 
redação ao art. 5º, de modo que seja permitida a realização de convênio com órgãos 
públicos, por contratos com especialistas e empresas privadas, ou associação com 
outras entidades, observada a Política Nacional de Energia Nuclear, mas de modo 
que apenas diretamente,  ou por meio de subsidiárias, como já era previsto, a INB 
possa executar as atividades que constituam monopólio da União nos termos do art. 
177, V da Constituição. 

Entendemos que a “flexibilização” do monopólio, na forma da MPV 1.133, 
poderá não apenas ferir a Carta Magna, mas colocar em risco interesses 
estratégicos do País, constituindo-se em uma forma de “privatização” de atividades 
que somente a União, diretamente ou por meio de empresas estatais, pode 
executar. 

Para que não seja esse mais um tema a ser objeto de judicialização, 
encarecemos aos ilustres Pares a aprovação desta Emenda. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador PAULO PAIM 

PT/RS 
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EMENDA Nº
(à MPV nº 1133, de 2022)

Acrescente-se,  onde  couber,  o  seguinte  artigo  à  Medida
Provisória nº 1133, de 12 de agosto de 2022:

“Art. X  O art. 22 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro
de 1967, passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 22. .................................................................................

............................................................................................................

I  -  o  título poderá ser  objeto  de  cessão ou transferência,

desde que o cessionário satisfaça os requisitos legais exigidos. Os

atos  de  cessão  e  transferência  só  terão  validade  depois  de

devidamente averbados na ANM;

II - é admitida a renúncia  total ou parcial à autorização,

sem  prejuízo  do  cumprimento,  pelo  titular,  das  obrigações

decorrentes deste Código, observado o disposto no inciso V deste

artigo,  parte  final,  tornando-se  operante  o  efeito  da  extinção  do

título  autorizativo  na  data  da  protocolização  do  instrumento  de

renúncia,  com a desoneração da área,  na forma do art.  26 deste

Código;

III - o prazo de validade da autorização será de até quatro

anos,  conforme  solicitação  do  interessado, consideradas  as

características especiais da situação da área e da pesquisa mineral

objetivada.  

a) o prazo de validade da autorização será prorrogável,

por igual período, conforme critérios estabelecidos pela ANM. 

............................................................................................................

............................................................................................................

V  -  o  titular  da  autorização  fica  obrigado  a  realizar  os

respectivos  trabalhos  de  pesquisa,  devendo  submeter  à  ANM,

dentro  do  prazo  de  vigência  do  alvará,  ou  de  sua  renovação,
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relatório  circunstanciado  dos  trabalhos,  contendo  os  estudos

geológicos  e  tecnológicos  quantificativos  da  jazida  e

demonstrativos  da  exequibilidade  técnico-econômica  da  lavra,

elaborado sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente

habilitado.

VI  -  Excepcionalmente,  poderá  ser  dispensada  a

apresentação  do  relatório,  na  hipótese  de  renúncia  à

autorização  de  que  trata  o  inciso  II  deste  artigo,  conforme

critérios  fixados  pela  ANM,  caso  em que  não  se  aplicará  o

disposto no § 1º deste artigo.

............................................................................................................

............................................................................................................

§  2º.  É  admitida,  em caráter  excepcional,  a  extração  de

substâncias  minerais  em  área  titulada,  antes  da  outorga  da

concessão  de  lavra,  mediante  prévia  autorização  da  ANM,

observada a legislação ambiental pertinente.’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

Após  vencer  os  trâmites  burocráticos  junto  à  ANM  para
obtenção da autorização para realização da pesquisa,  o minerador deve
obter também licenças ambientais, autorizações municipais, quando não
outras licenças em órgãos como Funai,  Incra ou antes de efetivamente
iniciar as atividades de pesquisa. 

Além  das  autorizações  junto  aos  órgãos  licenciadores
federais, estaduais e municipais, o minerador enfrenta inúmeros problemas
para ter acesso à área para realização da pesquisa. Mesmo com todas as
autorizações públicas necessárias, o acesso passa pela negociação com o
superficiário  para  indenização  pelos  trabalhos  de  pesquisa  a  serem
realizados. 

Por conta do potencial valor econômico da substância a ser
pesquisada, não raramente a negociação junto ao proprietário da área é
dificultosa  e  objeto  de  especulação quanto  aos  valores  a  serem pagos.
Ressalte-se que todos esses custos são incorridos sem que o empresário
tenha qualquer garantia de retorno, uma vez que a pesquisa não garante
que a área explorada tenha potencial econômico que permita a atividade
de lavra.
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A  proposta  de  alteração  do  Decreto-Lei  nº  227/1967  visa

ampliar  os  prazos  para  pesquisa  mineral,  de  forma  a  tornar  mais
confortável o cumprimento de todas as exigências legais e regulamentares
por  parte  do  minerador.  Adicionalmente  a  ampliação  dos  prazos  para
pesquisa mineral, reduziria a necessidade de solicitações de prorrogação e
de análises por parte do corpo técnico da Agência. 

Muitos  trabalhos  de  pesquisa  mineral,  seja  pelas
características  do  depósito  ou  pela  determinação  do  titular  em melhor
estudar a mineralização podem avançar para um detalhamento e mesmo
um delineamento  maior  da  jazida,  ultrapassando  o  prazo  atual  de  três
anos, em especial nas jazidas de metálicos, ou na região amazônica onde
as chuvas impedem trabalhos em quase 1/3 do ano.  

Nessas  condições,  quatro  anos  de  alvará  podem  ser
suficientes  para  a  entrega  de  um relatório robusto  sem necessidade  de
renovação, mas, também, a sua renovação para um prazo de mais quatro
pode  ser  interessante  particularmente  se  o  titular  pretender  efetuar  a
melhor  caracterização  tecnológica  do  minério  e  juntamente  com  o
Relatório Final de Pesquisa já adquirir condições para a entrega do Plano
de Aproveitamento Econômico.

Diferente da redação vigente do Decreto-Lei nº 227/1967, a
proposta estabelece que os prazos serão definidos pelo solicitante, uma
vez que se trata do maior interessado no processo e do responsável por
apresentar o planejamento da pesquisa, identificando as diferentes etapas e
o seu cronograma de execução. 

As características do projeto de pesquisa mineral variam de
acordo  com  as  características  da  área  e  das  substâncias  a  serem
pesquisadas,  contudo  cabe  ao  proponente  estabelecer  o  prazo  a  ser
demandado  para  a  execução  das  atividades,  observado  o  limite  legal
estabelecido. 

Cumpre  destacar  que,  como  regra  geral,  o  Decreto  nº
9406/2018  já  estabelece  a  possibilidade  de  uma  única  prorrogação  de
prazo para as autorizações de pesquisa. As exceções previstas no próprio
decreto abrangem situações em que o minerador não tem controle sobre o
procedimento  burocrático,  tais  como  trâmites  processuais  em  órgãos
licenciadores dos níveis federal, estadual e municipal ou impossibilidade
de acesso à área de pesquisa. 

Ainda assim, para realização de mais de uma prorrogação de
prazo o minerador deve comprovar a sua diligente atuação junto a esses
órgãos  para  solicitação  das  licenças  e  autorizações.  Ressalta-se  que
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durante todo esse período o minerador continua arcando com Taxa Anual
por  Hectare,  que tem o seu  valor  ampliado quando da prorrogação do
prazo original do título. 

Contamos com o apoio das Senhoras e dos Senhores para
aprovar esta emenda.

Sala das Sessões,

GREYCE ELIAS
DEPUTADA FEDERAL

AVATE/MG
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EMENDA Nº
(à MPV nº 1133, de 2022)

Acrescente-se,  onde  couber,  o  seguinte  artigo  à  Medida
Provisória nº 1133, de 12 de agosto de 2022:

“Art. X  O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967,
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 92-A.

‘Art. 92-A. Os títulos e direitos minerários, em quaisquer de

suas  fases,  poderão  ser  oferecidos  em  garantia  para  fins  de

financiamento e outras avenças.’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão de emenda ora proposta tem por objetivo facultar
expressamente  possibilidade  de  que  os  direitos  minerários  sejam
averbados como garantia em quaisquer de suas fases. 

Essa  medida  oportunizará  o  desenvolvimento  de  novos
mercados  de  crédito  para  o  setor,  ampliará  as  possibilidades  de
financiamento  para  empreendimentos  minerários  de  pequeno  e  médio
portes e aproximará as práticas de financiamento nacionais às praticadas
nos principais mercados mineradores. 

Um  dos  principais  entraves  para  o  desenvolvimento  da
atividade  de  mineração,  especialmente  para  as  pequenas  e  médias
mineradoras,  é  o  acesso  a  financiamento  em sua  fase  pré-operacional,
anterior às atividades de lavra.

Todo o processo de pesquisa mineral ocorre sem a entrada
em operação da mina,  não havendo um fluxo de caixa,  sendo difícil  a
previsibilidade da capacidade de pagamento do empreendimento. 

Adicionalmente,  a  pesquisa  mineral,  assim  como  a
operacionalização de  um empreendimento,  é  eivada  de elevados riscos
inerentes  à  natureza  da  atividade.  Essas  características  dificultam  a
obtenção  de  financiamento  e  frustram  o  desenvolvimento  de  novos
empreendimentos minerários.
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A política  de  desenvolvimento  da  mineração,  entre  outros
aspectos,  deve  focar  no  desenvolvimento  de  mecanismos  de
financiamento que considerem as características e peculiaridades do setor.

 

Diante do exposto, contamos com o apoio das Senhoras e
dos Senhores para aprovar esta emenda.

Sala das Sessões,
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EMENDA Nº
(à MPV nº 1133, de 2022)

Acrescente-se,  onde  couber,  o  seguinte  artigo  à  Medida
Provisória nº 1133, de 12 de agosto de 2022:

“Art. X  O inciso VII do art. 38 do Decreto-Lei nº 227, de 28
de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte alteração:

‘Art. 38. .................................................................................

..........................................................................................................

VII –  declaração de disponibilidade de recursos ou de

compromisso  em  buscar  os  financiamentos necessários  para

execução do plano de aproveitamento econômico e  operação da

mina.’ (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO

A necessidade  de apresentação de atestados de capacidade
financeira mostra-se como um mero entrave burocrático que dificulta que
empresas de menor porte efetivamente possam solicitar a concessão de
lavra. 

A necessidade de se comprovar a disponibilidade de recursos
faz com que os mineradores negociem em condições desiguais junto aos
potenciais  financiadores,  dificultando  e  encarecendo  o  acesso  aos
recursos.

Não  há  na  estrutura  funcional  da  ANM  corpo  técnico
capacitado para avaliar  eventuais  balanços e documentos contábeis  das
empresas para atestar com segurança que o solicitante dispõe do capital
necessário  para  efetivar  a  instalação  do  empreendimento  e  iniciar  as
atividades de lavra. 

Considerando  os  prazos  necessários  para  instalação  do
empreendimento, a comprovação de disponibilidade de recursos no início
do processo não assegura que o empreendedor efetivamente irá dispor de
recursos ao longo de toda a implantação do empreendimento. 
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Observando  as  práticas  adotadas  nas  principais  economias
mineradoras,  especialmente  naquelas  com  mercados  de  capitais
desenvolvidos  para  captação  de  recursos  para  o  desenvolvimento  da
mineração, nada impede que o minerador busque a posteriori os recursos
para viabilizar a instalação da planta. 

Diante  o  exposto,  sugere-se  que  a  comprovação  de
disponibilidade de recursos seja substituída por uma declaração em que o
solicitante indicará a disponibilidade de recursos e/ ou o compromisso em
buscar os recursos necessários para a implementação do empreendimento
dentro dos prazos estabelecidos pelo Código Minerário.

 
Contamos com o apoio das Senhoras e dos Senhores para

aprovar esta emenda.

Sala das Sessões,
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 12 DE AGOSTO DE 2022
(Do Sr. PINHEIRINHO)

Dispõe sobre as Indústrias Nucleares do Brasil
S.A.  e  sobre  a  pesquisa,  a  lavra  e  a
comercialização  de  minérios  nucleares,  de
seus concentrados e derivados, e de materiais
nucleares.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 13 da MP nº 1.133/2022, para modificar o artigo 21 da Lei nº
13.575/2017, que dispõe sobre a Agência Nacional de Mineração, a seguinte redação:

“Art. 13.  A Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 2º  ..................................................................................................................
................................................................................................................................
XXXVII     -  regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa,  desenvolvimento
tecnológico e inovação, do setor mineral;
XXXVIII - regular, normatizar, autorizar, controlar e fiscalizar as atividades de
pesquisa e lavra de minérios nucleares no País, exceto em relação às questões de
segurança nuclear e proteção radiológica, observado o disposto no art. 6º da Lei
nº 14.222, de 15 de outubro de 2021; e
XXXIX - fiscalizar os titulares de concessões de lavra quanto à ocorrência de
elementos nucleares.
......................................................................................................................” (NR)

“Art. 21. Ficam criados, na estrutura organizacional da ANM, os seguintes
cargos em comissão:
I - um CCD-I;
II - quatro CCD-II;
III - onze CGE-I;
IV - doze CGE-II;
V - onze CGE-III;
VI – cinquenta e um CGE-IV;
VII – dez CA-I;
VIII – um CA-II;
IX – vinte e três CA-III;
X – dois CAS-I;
XI – três CCT-I;
XII – nove CCT-III;
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XII – cento e cinco CCT-IV;
XIV – noventa e sete CCT-V;
......................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICATIVA

A proposta  de emenda tem por  finalidade  fortalecer a estrutura insitucional da
Agência Nacional de Mineração – ANM, considerando que o texto da Medida Provisória
enviada pelo Poder Executivo atribui três novas competências a agência por meio do seu art.
13, sem dotar a ANM de cargos, funções e meios necessarios para exercer essas atribuições.

A agência herdou as funções que anteriormente eram exercidas pelo antigo DNPM,
criado em 1934, vinculado ao Ministério de Minas e Energia, e que era responsável pela
outorga e fiscalização das concessões minerais no País acrescidas de 17 novas competências. 

A transformação  do departamento  em agência  por  meio  da  Lei  13.575/2017 teve
como objetivo modernizar e aperfeiçoar as funções de controle e fiscalização, mas também
garantir ambientes regulatórios estáveis, com previsibilidade, visando atender às necessidades
de investimento, competitividade e promoção da sustentabilidade no setor mineral.

A elevação do nível de gerenciamento resultante da instituição da agência reguladora
também teve como objetivo permitir uma melhor interação do órgão gestor da mineração
com os entes regulados, de forma a garantir a transparência dos processos ao setor e reduzir a
assimetria de informações por meio de consultas públicas, avaliações de impacto regulatório,
entre outras.

A  relevância  da  criação  da  ANM se  justificou  pela  alavancagem,  ampliação  e  a
operacionalização  dos  serviços  que  eram desenvolvidos  pelo  DNPM,  com o objetivo  de
incrementar a sua ação de regulação e fomento junto aos investidores do setor, propiciando-
lhes elementos e informações tempestivas e eficazes que minimizem os riscos e as incertezas,
trazendo maior  atratividade  ao setor  mineral  como fonte  de  investimento  e  segmento  de
atividade econômica viável, de produtividade e retorno assegurados.

Dentre as atribuições relevantes da ANM, ressaltam-se a fiscalização da pesquisa, da
produção e  da comercialização de  bens  minerais;  o  registro  e  o  controle  das  concessões
minerais; a formulação de estratégias para o estabelecimento da política mineral, assim como
a execução das ações a ela correspondentes; regular, fiscalizar e arrecadar as participações
governamentais; mediar conflitos entre agentes da atividade de mineração; e acompanhar o
desempenho econômico do setor.

Além de emolumentos, sanções e Leilões de Área de Mineração, compete à ANM
gerir os encargos financeiros devidos pelo titular do direito minerário e os demais valores
devidos  ao  poder  público,  notadamente  a  Contribuição  Financeira  pela  Exploração  de
Recursos Minerais (CFEM) de que trata a Lei 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e suas
alterações posteriores. A arrecadação da CFEM vem evoluindo a cada ano, atingindo em
2021 o valor recorde de R$ 10,2 bilhões, que são distribuídos entre municípios mineradores e
municípios impactados pela atividade de mineração.
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A  Agência  trata  de  atividades  minerárias  que  possuem  risco  inerente,  tais  como
atividades  que  envolvem  barragens  de  mineração,  minas  subterrâneas,  lavra  ilegal  e
fechamento de mina.

A ANM também se enquadra dentro do contexto da Lei Geral das Agências 13.848,
de 25 de junho de 2019. Portanto, suas atribuições e responsabilidades estão atreladas aos
aspectos  legais  da  regulação  federal  como  as  demais  Agências  Reguladoras.  Também é
previsto em seu artigo que se aplica a todas as Agências justamente a lei que dispõe sobre a
gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras (Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000)
e consagra a ANM nessa lista:

“Art. 2º Consideram-se agências reguladoras, para os fins desta Lei e para os fins da
Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000:

...
XI - a Agência Nacional de Mineração (ANM).”

Conforme  acórdão  do  TCU  sobre  a  criação  da  ANM  -  Agência  Nacional  de
Mineração,  o  novo órgão passa  a  assumir  as  funções  do  antigo  DNPM – Departamento
Nacional de Produção Mineral e tem um acréscimo de 17 novas competências, mantendo a
estrutura do DNPM. Em relatório objeto do Acórdão nº 2914/2020,  explicou o ministro-
relator Aroldo Cedraz, destacou:

“Verificou-se que a estrutura quantitativa de pessoal herdada do antigo DNPM
pela A NM, que já era deficiente, não recebeu incrementos após o advento de 17 novas
competências e  atribuições  afetas  à  regulação,  fiscalização,  normatização  e
transparência,  além  da  competência  de  decidir  sobre  requerimentos  de  lavra  e  da
outorga das concessões de lavra das substâncias minerais” (grifo nosso)

Uma vez instituída a ANM, vários foram os esforços para adequar a realidade por
meio da redistribuição dos cargos e carreiras. Fato é que a ausência de uma estrutura mais
apropriada e robusta, com margem para adequação em termos de cargos e ofertas de
DAS,  reduz  o  espectro  de  atuação  em  termos  de  estrutura  organizacional,  pronto
atendimento expondo a União à maiores riscos. 

Pela atual proposta de emenda, a ANM passaria a ter 340 cargos, correspondentes a
683,24 CCE-Unitário. Apesar de ainda ser um número de cargos menor do que existia no
DNPM (380  cargos  e  funções)  a  proposta  de  ampliação  para  692,01  unidades  de  DAS,
observa-se inclusive a existência de uma pequena reserva técnica.

Ressalta-se que a presente emenda também possibilita a uniformização dos cargos da
ANM em comparação com as demais agências reguladoras,  tendo em vista que os atuais
cargos da estrutura regimental da ANM estão rebaixados em relação ao previsto no Manual
de Estruturas Organizacionais do Poder Executivo Federal (páginas 99 e 100).

Com vistas ao atendimento do disposto no art. 16, inciso 1, da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a ANM demonstrou por
meio de planilha, que a estimativa de impacto orçamentário decorrente da medida, sendo
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R$16.247.358,61 (dezesseis milhões, duzentos e quarenta e sete mil trezentos e cinquenta e
oito reais e sessenta e um centavos) em 2023 e anos subsequentes. 

A origem do recurso é justamente derivada da própria medida provisória que
estima que a incorporação da INB pela ENBpar abriria espaço no teto de gastos, da
ordem de R$669,4 milhões para o orçamento de 2023, permitindo o atendimento de
outras despesas.

Tendo  em  vista  a  pertinência  temática,  a  emenda  busca  aprimorar  a  atuação
regulatória e fiscalizatória da agência na pesquisa, a lavra e a comercialização de minérios.
Dessa forma, conclui-se pela viabilidade legal e compatibilidade constitucional do pleito em
questão. Também, diante do anteriormente exposto, considerando o mérito, a conveniência,
oportunidade  e  justiça,  observando  a  convergência  com  o  padrão  das  demais  Agências
Reguladoras.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
proposta.

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2022.

Deputado Federal  PINHEIRINHO (PP/MG)
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

EMENDA Nº            – PLEN 
(à MPV 1133/2022) 

Modificativa 
 

Dê-se ao art. 5º a seguinte redação:  
“Art. 5º. A INB desempenhará suas funções, diretamente ou 

através de subsidiárias, por convênio com órgãos públicos, por 
contratos com especialistas e empresas privadas, ou associação com 
outras entidades, observada a Política Nacional de Energia Nuclear.  

Parágrafo Único. Para a execução de atividades que 
constituam monopólio da União nos termos do art. 177, V da 
Constituição, a INB poderá constituir subsidiárias, das quais 
detenha, no mínimo e em caráter permanente, 51% (cinquenta e um 
por cento) das ações com direito a voto e 80% (oitenta por cento) das 
ações totais.” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Medida Provisória nº 1.133, de 2022, revoga a legislação que trata da 
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB e da pesquisa, a lavra e a 
comercialização de minérios nucleares, de seus concentrados e derivados, e de 
materiais nucleares. 

O art. 5º, na forma proposta, prevê que “para a execução das atividades a 
que se refere o art. 4º (atribuições da INB), a INB poderá firmar contratos com 
pessoas jurídicas”, inclusive privadas, que serão remuneradas por diversas formas. 

As atividades referentes a minérios e minerais nucleares compõem, na 
Constituição Federal, um bloco de atividades que são monopólio da União (art. 
177). 

Ocorre que o art. 5º, na forma proposta e diferente da legislação vigente, 
prevê que “para a execução das atividades a que se refere o art. 4º, a INB poderá 
firmar contratos com pessoas jurídicas”, inclusive privadas, que serão remuneradas 
por diversas formas, ferindo o art. 177 inciso V da Constituição Federal, que 
flexibiliza apenas a produção, comercialização e utilização de radioisótopos.  

Entendemos que a “flexibilização” do monopólio, na forma da MPV 1.133, 
poderá não apenas ferir a Carta Magna, mas também a Política Nacional de Energia 
Nuclear, e colocar em risco interesses estratégicos e soberanos do País, 
constituindo-se em uma forma de “privatização” de atividades que somente a 
União, diretamente ou por meio de empresas estatais, pode executar. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

Apresentamos também a possibilidade de constituição de subsidiárias com 
capital majoritário do Estado, para evitar ações como as que aconteceram 
recentemente com a Petrobras em sua gestão, ferindo os interesses do povo 
brasileiro a atendendo interesses de acionistas minoritários. 

Para que não seja esse mais um tema a ser objeto de judicialização, 
solicitamos aos Pares a aprovação desta Emenda. 

 
 

Senador ROGÉRIO CARVALHO  
PT/SE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 2022

Dispõe sobre as Indústrias Nucleares do Brasil S.A. e
sobre  a  pesquisa,  a  lavra  e  a  comercialização  de
minérios nucleares, de seus concentrados e derivados,
e de materiais nucleares.

EMENDA Nº     

Art. 1. Modifique-se o art. 3º da Medida Provisória no seguinte sentido:

“Art.  3º  A  INB é  empresa  pública  com a  finalidade  principal  de  executar  o
monopólio da União sobre as atividades previstas no inciso XXIII do caput do art. 21 e no
inciso  V do caput  do  art.  177 da  Constituição,  de acordo com a Política  Nacional  de
Energia  Nuclear,  calcada  no  imperativo  de  segurança  nacional,  em  observância  à
soberania nacional, com vistas ao desenvolvimento, à proteção da saúde humana e do
meio ambiente.”

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória 1.133/22 autoriza a participação privada na exploração de
minérios nucleares, através de associação e parcerias com a a Indústrias Nucleares do Brasil
S.A. (INB), empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

Para  tanto,  estabelece  que  a  INB terá  a  finalidade  principal  de  executar  esse
monopólio da União, concentrando tais atividades como objetivos da empresa. No entanto, a
empresa deve ser gerida de acordo com a Política Nacional de Energia Nuclear, a fim de que
seja mantida a coesão do sistema e as razões pelas quais o monopólio existe.

Ou seja, o objetivo da INB, embora seja empresa pública, não pode ser apenas
comercial. É necessário que seja preservada a Política Nacional de Energia Nuclear, calcada
no imperativo de segurança nacional, em observância à soberania nacional, com vistas ao
desenvolvimento, à proteção da saúde humana e do meio ambiente.

Portanto,  convictos  da  importância  da presente  iniciativa,  solicitamos  o apoio
para a aprovação da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES 
PT-MG

*C
D2

22
08

44
41
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222084441200

00009
MPV 1133 52



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 2022

Dispõe sobre as Indústrias Nucleares do Brasil
S.A.  e  sobre  a  pesquisa,  a  lavra  e  a
comercialização de minérios nucleares, de seus
concentrados  e  derivados,  e  de  materiais
nucleares.

EMENDA Nº     

Art. 1. Modifique-se o inciso I do §2º do art. 9º da Medida Provisória no
seguinte sentido:

“Art. 9º…………..
……………………
§2º……………..
I - associação entre a INB e o titular da autorização de pesquisa mineral ou

da  concessão  de  lavra,  garantido  o  controle  da  União  e  afinidade  com  a  Política
Nacional de Energia Nuclear; ou

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória 1.133/22 permite a associação entre a INB e o titular
de pesquisa ou concessão de lavra para fins de aproveitamento dos recursos minerais
nucleares. O objetivo da emenda é reforçar que seja garantido o controle da União nesta
associação, além de estabelecer que o aproveitamento esteja de acordo com a Política
Nacional de Energia Nuclear, instrumento adequado para direcionar os esforços do país
neste sentido: se deve comercializar, fazer reserva, etc.

Portanto,  convictos  da  importância  da  presente  iniciativa,  solicitamos  o
apoio para a aprovação da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 16 de Agosto de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES 
PT-MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 2022

Dispõe sobre as Indústrias Nucleares do Brasil
S.A.  e  sobre  a  pesquisa,  a  lavra  e  a
comercialização de minérios nucleares, de seus
concentrados  e  derivados,  e  de  materiais
nucleares.

EMENDA Nº     

Art. 1. Suprima-se o inciso I do art. 15 da medida provisória, que revoga o
Capítulo III da Lei nº 4.118, de 1962.

Art. 2. Inclua-se, no art. 12 da medida provisória, a seguinte alteração no art.
31 da Lei 4.118, de 27 de agosto de 1962:

“Art.  31.  As minas,  jazidas,  estoques  e  reservas  de  substâncias  de
interesse  para  a  produção  de  energia  nuclear  constituem  reservas
nacionais e bens imprescritíveis, considerados essenciais à segurança
do País e são mantidas no domínio da União, que poderá delas dispor
de acordo com a Política Nuclear Brasileira.”

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória 1.133/22 revoga dispositivo da Lei 4.118/62 que trata
da  imprescritibilidade  e  da  inalienabilidade  das  minas  e  jazidas  de  substâncias
nucleares. O dispositivo realmente precisa ser reformado, diante dos novos objetivos
trazidos  pela  medida provisória,  que permitem a participação privada na exploração
desse tipo de minério.

Ocorre que, tendo em vista o monopólio da União e a preocupação com a
segurança do país, é necessário manter o texto legal com algumas reformas, a fim de
garantir  que a  exploração e  a  eventual  alienação ocorrerá de acordo com a Política
Nuclear  Brasileira,  mantendo-se,  ainda,  a  imprescritibilidade  desses  bens  -  minas,
jazidas, estoques e reservas de substâncias nucleares. 

Portanto,  convictos  da  importância  da  presente  iniciativa,  solicitamos  o
apoio para a aprovação da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES 
PT-MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 2022

Dispõe sobre as Indústrias Nucleares do Brasil
S.A.  e  sobre  a  pesquisa,  a  lavra  e  a
comercialização de minérios nucleares, de seus
concentrados  e  derivados,  e  de  materiais
nucleares.

EMENDA Nº     

O art.  13 da Medida Provisória nº 1.133, de 2022, passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 13. A Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"  Art.
2º .................................................................................................................

..........................................................................................................................
.....

XXXVII  -  regulamentar,  em  conjunto  com  o  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia  e  Inovações,  a  aplicação  de  recursos  de  pesquisa,  desenvolvimento
tecnológico e inovação, do setor mineral;

XXXVIII  -  regular,  normatizar,  controlar  e  fiscalizar  as  atividades  de
pesquisa  e  lavra  de  minérios  nucleares  no  País,  exceto  em relação  às  questões  de
segurança nuclear e proteção radiológica,  observado o disposto no art.  6º  da Lei  nº
14.222, de 15 de outubro de 2021;

XXXIX  -  expedir  autorização  de  pesquisa  e  concessão  de  lavra  para
minerais ou minérios nucleares e seus derivados, observadas as diretrizes da Política
Nuclear Brasileira e mediante anuência prévia da Autoridade Nacional de Segurança
Nuclear; e

XL - fiscalizar as atividades de pesquisa e de lavra, reportando à Autoridade
Nacional de Segurança Nuclear a eventual descoberta de minérios ou minerais nucleares
não  contemplados  nas  autorizações  ou  concessões  previamente  expedidas,
independentemente de seu valor econômico.

.....................................................................................................................
"(NR). 

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória 1.133/22 permite a participação da iniciativa privada
em atividades nucleares, em parceria com a Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB),
empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 
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Atualmente,  as  atividades  de  pesquisa,  lavra,  beneficiamento,
industrialização  e  comércio  de  minérios  nucleares  e  derivados  são  exercidas
exclusivamente  pela  INB,  conforme  determinação  constitucional.  A  MP  mantém  o
monopólio da estatal, mas flexibiliza a operação da INB e permite que ela se associe a
parceiros  privados.Trata-se,  portanto,  de uma modificação relevante na exploração e
lavra  de  minérios  nucleares,  os  quais  são  insumos  estratégicos  para  toda  a  cadeia
industrial nuclear no país.

A  Medida  Provisória  também  inclui  entre  as  atribuições  da  Agência
Nacional  de Mineração (ANM) a fiscalização das atividades de pesquisa e  lavra de
minérios e minerais nucleares, que podem ocorrer na natureza de forma associada com
outros  minérios.  Assim,  entendemos  que  é  necessário  estabelecer  na  legislação  um
formato  adequado para  o exercício  do poder  concedente  dos  direitos  de  exploração
desses minérios estratégicos, de forma a possibilitar que os agentes públicos atuantes na
política nuclear do país possam avaliar a conveniência e a oportunidade da exploração
dos recursos minerais nucleares.

Portanto,  convictos  da  importância  da  presente  iniciativa,  solicitamos  o
apoio para a aprovação da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES 
PT-MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.133, DE 2022

Dispõe sobre as Indústrias Nucleares do Brasil S.A.
e sobre a pesquisa, a lavra e a comercialização de
minérios  nucleares,  de  seus  concentrados  e
derivados, e de materiais nucleares.

EMENDA

Modifique-se o art. 5º da Medida Provisória nº 1.133, de 2022, que passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 5º ..............................................................................................................

............................................................................................................................

“§  1º  Independentemente  do  que  dispuser  termo  contratual  firmado  entre  as
partes, a pessoa jurídica associada à INB nos termos dessa Medida Provisória deverá cumprir
as  obrigações  previstas  na  legislação  ambiental  pertinente,  incluídas  a  recuperação  do
ambiente degradado e a responsabilização civil, no caso de danos a terceiros decorrentes das
atividades  de  mineração  ou  do  beneficiamento  dos  minérios,  sem  prejuízo  das  sanções
administrativas e penais.

“§ 2º A pessoa jurídica interessada em associação com a INB deverá apresentar
comprovação de que dispõe ou poderá obter garantias financeiras suficiente para custeio da
execução do plano de fechamento de mina,  em especial  quanto à recuperação ambiental,
proporcionais às responsabilidades individuais das partes estabelecidas em contrato.

“§  3º  A  ANM  poderá  exigir  garantias  suplementares  para  empreendimentos
mineiros com risco agravado para o meio ambiente ou para comunidades adjacentes,  tais
como  aqueles  que  preveem  a  utilização  de  barragem  de  rejeitos  ou  substâncias
contaminantes.”

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda  procura  incluir  no  texto  da  Medida  Provisória  previsão  clara  das
responsabilidades  do  minerador  durante  o  exercício  da  atividade  mineradora,  quando
proposta  a associação com a INB para a lavra de materiais  nucleares,  visando garantir  a
mitigação ou reparação dos efeitos dos impactos na saúde, no meio ambiente, na vida das
pessoas, bem como nos prejuízos materiais e patrimoniais dos atingidos.

Sala da comissão, 16 de agosto de 2022.

Deputado Reginaldo Lopes – PT/MG
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